


MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO D PARANA 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para serviço de instalação e manutenção da decoração 

natalina. 

Justificativa: 
A natureza deste trabalho é eminentemente artística e que exige alto grau de 

conhecimento do assunto, além de experiência no planejamento e execução de instalação e 
funcionamento adequado dos materiais que serão utilizados na decoração da cidade, com os 
temas natalinos. Devido a isso, entende-se necessário a contratação da empresa 
especializada para instalação de todas as etapas da decoração natalina que pretendemos, 
pois, com a chegada das festividades de natal, faz parte da tradição e do espírito natalino o 
uso de luzes para embelezar e iluminar os espaços públicos durante este período, tendo em 
vista que é uma tradição histórica cultural que promove uma maior integração entre a 
sociedade e a administração pública. Considerando que neste período há um fluxo maior de 
pessoas em nossas praças e avenida, tornando a cidade mais bonita, servindo de cartão 
postal para visitantes e a satisfação dos munícipes e seus familiares que residem ou que 
visitem para as festividades, é necessário que haja pleno funcionamento de toda decoração 
instalada. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 45.916,67 (quarenta e 

cinco mil novecentos e dezesseis reais sessenta e sete centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 

ANDERSON Assinado deforma digital 

MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731109991 

BARRETO:96731109 Dados: 2021.10.06 
991 11:56:57 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para serviço de instalação e manutenção da decoração 
natalina, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 457/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. A natureza deste trabalho é eminentemente artística e que exige alto grau de 
conhecimento do assunto, além de experiência no planejamento e execução de instalação e 
funcionamento adequado dos materiais que serão utilizados na decoração da cidade, com os 
temas natalinos. Devido a isso, entende-se necessário a contratação da empresa 
especializada para instalação de todas as etapas da decoração natalina que pretendemos, 
pois, com a chegada das festividades de natal, faz parte da tradição e do espírito natalino o 
uso de luzes para embelezar e iluminar os espaços públicos durante este período, tendo em 
vista que é uma tradição histórica cultural que promove uma maior integração entre a 
sociedade e a administração pública. Considerando que neste período há um fluxo maior de 
pessoas em nossas praças e avenida, tornando a cidade mais bonita, servindo de cartão 
postal para visitantes e a satisfação dos munícipes e seus familiares que residem ou que 
visitem para as festividades, é necessário que haja pleno funcionamento de toda decoração 
instalada. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 45.916,67 (quarenta e 
cinco mil novecentos e dezesseis reais sessenta e sete centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal ri° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 
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4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Licitação para ME/EPP: 
4.3.1.Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
4.3.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme 
dispõe o Art. 29, §32, inciso II, "h" do Decreto Municipal n9 7643 de 03 de maio de 2021, com 
o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 
tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 
estratégia para o crescimento dessas ultimas. 
4.3.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, 
oportunizando a geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas 
empresas do ramo de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no 
Município de Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da 
sociedade inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras 
formas, tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de 
saúde, educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 
qualidade de vida. 

5. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

) .11 63 
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6. Obrigações da Contratada: 
6.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 
6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
6.4. Fornecer os produtos e executar o serviço em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 
6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
6.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. 
6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
6.9. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
6.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
6.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
6.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
6.13. Os equipamentos, ferramentas, EPI 's (Equipamentos de Proteção Individual) e outros 

que se fizerem necessários para execução dos serviços deverão ser fornecidos pela 
Contratada. 
6.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
6.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

C.. 
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6.16. No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 
sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. 
6.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
6.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 
8. Do prazo, condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. A Contratada deverá executar o serviço do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, 
conforme cronograma fornecido pela Secretaria solicitante. 
8.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência, serão executado na área urbana do 
município de Coronel Vivida nos locais indicados abaixo: 
8.2.1. Avenida Generoso Marques: Instalação elétrica nas figuras de aramado na rotatória 
Rua das Américas (em frente à loja paulista), também ficam responsáveis pela instalação de 
todos os enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.2.2. Praça Getúlio Vargas: Instalação elétrica na ligação de mangueira de leds, pisca-piscas 
nas árvores, nas figuras de aramado, árvore natalina e no entorno do palco, também ficam 
responsáveis pela instalação de todos os enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo 
Município através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.2.3. Avenida Generoso Marques: Instalação elétrica nas figuras de aramado na rotatória 
entre a Rua Claudino dos Santos (em frente ao Posto Cometa), também ficam responsáveis 
pela instalação de todos os demais enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município 
através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.4.4. Praça dos Pioneiros: Instalação elétrica nas figuras de aramado, árvores, colocação de 
cortina de led na casa de pedra, snowfall, também ficam responsáveis pela instalação de 
todos os demais enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.4.5. Lago Municipal: Instalação elétrica nas figuras de aramado, refletores de led, snowfall, 
cortina de led, na árvore flutuante com mangueira de led, nas árvores e nos postes da 
entrada do lago. Também ficam responsáveis pela instalação de todos os demais enfeites 

Maria Angela Mamo 
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natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto. 
8.4.6. Praça Angelo Mezzomo: Ficam responsáveis pela instalação de todos os enfeites 
natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, no prédio da prefeitura, árvores, Casa da Cultura e figuras de 
aramado. 
8.5. Os serviços de instalação deverão ser executados nos locais indicados até o dia 22 de 
novembro de 2021, devendo ser realizado teste de funcionamento nos dia 23 a 25 de 
novembro de 2021. 
8.6. Acendimento com contagem regressiva será realizado pela Contratada, na data prevista 
de abertura das festividades do Natal para 27 de novembro de 2021, conforme cronograma 
a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.7. A manutenção das luzes da ornamentação deverá ser realizada pela Contratada 
diariamente até dia 06 de janeiro de 2022, após esta data deverá ser retirado todos os 
materiais instalados e acondiciona-los de forma segura para que não estrague e depositar 
em local a ser definido pelo Município. 
8.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
8.7.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverão ser avaliados e 
conferidos pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no 
prazo de (02) dois dias. 
8.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 
o pagamento. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
8.9. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não aceitar os serviços em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

09. Qualificação técnica: 
9.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
9.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
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Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, dentro 

do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 
qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 
9.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
compatível com o objeto desta licitação. 
9.3.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
9.3.2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 9, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: 
sendo a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico 
deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 
responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma forma o Atestado de 
Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do 
quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

9.3.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 
ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 
dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

10. Indicação dos técnicos para execução do serviço: 
10.3. A indicação dos técnicos que serão disponibilizados para execução do serviço, será 
devida somente pelo participante vencedor da licitação. 
10.4. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 

convocação da Divisão de Licitação para apresentação dos documentos como condição para 
celebração do contrato. 
10.5. Prova de vínculo empregatício ou contratual com pelo menos 01 (um) técnico 

qualificados para o exercício do serviço ora licitado. 
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10.6. Certificado dos funcionários que executarão os serviços, comprovando aprovação em 

curso de NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e NR 35 — Trabalho em 

Altura. 
10.7. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) 

meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Maria Angela Mofo 
Diretora de Educação. Cultura e 

Desporto 

)7 )1,6rYno 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 
12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2

8.429/1992), a Lei Federal n.9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Diretora de Educação, Maria 

Angela Momo, Decreto Municipal n9 7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Paulo Carol Anciliero, 
Decreto n2 7.574. 

os 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 

1.) -'1Vnyve, 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

\ísn 
.)71g11(1A 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Paulo Anciliero 
Diretor do Departamento de Cultura 

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Maria Angela M o 
Diretora de Educação. Cultura e 

Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 457/2021 

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2021 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COO. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 
TOTAL 

R$ 

1 1 1,00 SER 22082 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO, 
FIXAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE PARA 
ARMAZENAMENTO DAS FIGURAS DECORATIVAS 
DE NATAL. 

45.916,67 45.916,67 

VALOR TOTAL DOS ITENS 45.916,67 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para serviço de instalação e manutenção da 
decoração natalina 

Dotação orçamentária: 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

O 0502 O 18 DEMAIS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA 
JUR 

250 3049 339039999900 

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

Maria Angt Momo 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

,tilaria Angela Momo 
Dir.do Opto. de Educação 

Cultura e Desporto 
Dec N 7 478 Co 06/01/2on 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

GOffl.3 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços para instalação e manutenção 
da decoração natalina. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoal Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 — Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 1.017 Modernização e Estruturação da 
Cultura 
05.002.13.392.0017.1.017 

250 3049 3.3.90.39.99.99 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021 

C

DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



INSTALADORA CHOPIM 
DEL PAULO E CIA. LTDA. ME 

Rua - Fone/Fax: (46) 3242 — 1599 
85.560-000 
CNPJ 79. 627.881/0001-25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA - PR 

CHOPINZINHO - PR 

QUANT. DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EM TODOS OS PONTOS DA PRAÇA R$ 55.000,00 R$ 55,000,00 

TOTAL: R$ 55.000,00 

zj,?,4 
Lt.~-0AM 0408N2M140 PJ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

79.627.881/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/10/1986 

NOME EMPRESARIAL 

N. R. RASIA DEL PAULO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INSTALADORA CHOPIM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ZACARIAS SILVERIO DE OLIVEIRA 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO,DISTRITO 

SAO SEBASTIAO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

INSTALADORACHOPIM@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

NUMERO 

4.243 

MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 

TELEFONE 

(46) 3242-1599 

COMPLEMENTO 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 13:58:38 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 79.627.881/0001-25 
NOME EMPRESARIAL: N. R. RASIA DEL PAULO 
CAPITAL SOCIAL: R$4.000,00 (Quatro mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



ORÇAMENTO MATERIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CORONEL VIVIDA - PR QUAt PRODUTO 
UNITARIO TOTAL 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EM TODOS OS PONTOS DA PRAÇA R$ 53.000,00 R$ 53.000,00 

TOTAL: R$ 53.000,00 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR EST. 90318955-00 RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 



30/09/2021 13:59 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
25.92-6-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM 

NUMERO 

4325 

MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 

TELEFONE 

(46) 3242-3038 

COMPLEMENTO 

UF 

PR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 13:59:18 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/09/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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404. REPÚBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL u 

t b,4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NUMERO 

4325 
COMPLEMENTO 
***Int*** 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNIC1P10 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 13:59:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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NUMERO DE INSCRIÇAO 

07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2004 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NUMERO 

4325 
COMPLEMENTO 
***Ide*** 

CEP 

85.560-000 
SAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
muNiciPlo 
CHOPINZINHO 

LJF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

(46) 3242-3038 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 13:59:18 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 
NOME EMPRESARIAL: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ANTONIO LUZZA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

rs  Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 30/09/2021 ãs 13:59 (data e hora de Brasilia). 



j' Eletro 
Materiais Elétricos e Instalações 

ORÇAMENTO MATERIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CORONEL VIVIDA - PR 
ClUAr PRODUTO UNITARIO TOTAL 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EM TODOS OS PONTOS DA PRAÇA R$ 53.000,00 R$ 58.000,00 

TOTAL: R$ 58.000,00 

ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA 
CNPJ:18.119.650/0001-16 
AV. XV DE NOVEMBRO, 4619-CENTRO 
FONE:(46)32423935 
E-MAIL:e1etrocenter2014@hotmai1.com 

CHOPN7.1* 10 LTDA 
18.119.650/0001-16 
XV de Novembro, 4619 

Chopinzmbo PR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

18.119.650/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELETRO CENTER 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV XV DE NOVEMBRO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ZAIR@BRTURBO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

4619 

MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 

COMPLEMENTO 

SALA 2 

TELEFONE 

(46) 3242-1574/ (32) 3242-3935 

LIF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/05/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/10/2021 às 14:43:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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1/1 



030024 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 18.119.650/0001-16 
NOME EMPRESARIAL: ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA. 
CAPITAL SOCIAL: R5110.000,00 (Cento e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

GILSON DALMOLIN 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: PEDRO ALVES DOS SANTOS NETO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08/10/2021 às 14:44 (data e hora de Brasilia). 



MAPA COMPARATIVO 

CONTRATO N2 349/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N2

101/2020 CHOPINZINHO 

PR 

ANTONIALE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 

DEI PAULO & CIA LTDA - 

ME 
MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor 

unitário R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário R$ 

Valor total 

R$ 

- 

Valor 

unitário R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário R$ 

Valor total 

R$ 

1 1 1 SER 22082 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MAO DE OBRA PARA INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE DECORACAO NATALINA, 
CONFORME PLANILHAS, CROQUI E MEMORIAL 

29.750,00 29.750,00 53.000,00 53.000,00 55.000,00 55.000,00 45.916,67 45.916,67 

VALOR TOTAL R$ 29.750,00 53.000,00 55.000,00 45.916,67 

Os orçamentos foram coletados pelo Diretor do Departamento de Cultura, Paulo Anciliero, sendo que da empresa Eletro Center Chopinzinho Ltda apresentou valor acima dos demais. 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da media. 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. 

ç 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 
PROCESSO LIMATÓRIO N2 XX/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL1

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76.995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n2 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA DECORAÇÃO NATALINA, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 
ANEXO 1, os quais fazem parte deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua 
equipe de apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o 
disposto na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de 
setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 
Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de 
outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA", conforme Termo de Referência, 
Especificações e Quantitativos, ANEXO I. 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as XX:XXh do dia XX de XXXXX de 2021, 
no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as XX:XXh do dia XX de XXXXX de 2021, junto a sala de Licitações 
do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

1 Art. 22, §3°, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município — AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL Ng 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop.com.br/municipios 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

I - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA" conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, ANEXO I. 

II — DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A natureza deste trabalho é eminentemente artística e que exige alto grau de 
conhecimento do assunto, além de experiência no planejamento e execução de instalação e 
funcionamento adequado dos materiais que serão utilizados na decoração da cidade, com os 
temas natalinos. Devido a isso, entende-se necessário a contratação da empresa especializada 
para instalação de todas as etapas da decoração natalina que pretendemos, pois, com a 
chegada das festividades de natal, faz parte da tradição e do espírito natalino o uso de luzes 
para embelezar e iluminar os espaços públicos durante este período, tendo em vista que é 
uma tradição histórica cultural que promove uma maior integração entre a sociedade e a 
administração pública. Considerando que neste período há um fluxo maior de pessoas em 
nossas praças e avenida, tornando a cidade mais bonita, servindo de cartão postal para 
visitantes e a satisfação dos munícipes e seus familiares que residem ou que visitem para as 
festividades, é necessário que haja pleno funcionamento de toda decoração instalada. 

2.2. Da licitação para ME/EPP: 

2.2.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014. 

2.2.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso II, "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 
da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 
comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

2.2.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando 
a geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 
e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 
política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 
impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 
pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal está fixado em 
R$ 45.916,67 (quarenta e cinco mil novecentos e dezesseis reais sessenta e sete centavos), 
conforme mapa comparativo. 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO ITEM, sendo que o licitante deverá formular sua 
proposta respeitando o valor máximo fixado neste Edital, valor unitário e total do item, sem 
possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n9
10.520/02, na Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como ME!, ME, EPP e que 
não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa 
Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, 
Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Horário Serpa, Itapejara do 
Oeste, Manfrinápolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do 
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 
Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa 
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do 
Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 
2021, Art. 22, § 32, II, b, nos termos do Artigo 39 da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42 da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores 
do Município de Coronel Vivida — PR; 
d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas iniclôneas; 
e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com 
a Legislação Brasileira; 
i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 
ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2 5.450/05, bem como 
os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução Normativa n° 
37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual 
será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração municipal; 
j) Que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n9 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min horas do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade 
e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço 
eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 
ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo lI, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 
c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou o 
documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, deverão 
ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no horário estabelecido no preâmbulo, 
com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame e 
observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n2 1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 
é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n2 01 e n9 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 — Proposta de Preços 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
DECORAÇÃO NATALINA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: Estado: CEP: 
Data da Abertura: XX de XXXXX de 2021 
Horário de Abertura: XX:XX (XXXX) horas 

Envelope n° 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
DECORAÇÃO NATALINA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: Estado: CEP: 
Data da Abertura: XX de XXXXX de 2021 
Horário de Abertura: XX:XX (XXXX) horas 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será pública 
e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação, 
mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes 
e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos de 
credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários para 
o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na FORMA 
IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com as 
orientações constantes no Anexo X deste edital. E, preferencialmente, na forma eletrônica 
(CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que o 
representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE SERÁ 
EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA PROPOSTA 
ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do Município 
(ver anexo X) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
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e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do referido contrato; 
f) Prazo de vigência é de 06 (seis) meses, sendo que as propostas que omitirem ou 
indicarem prazo de entrega superior ao máximo permitido, serão entendidas como válidas 
pelo prazo de entrega solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer 
outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao 
Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo do ITEM, conforme o ANEXO I 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 
nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 
Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste 
Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a descrição 
completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, entende-se que 
a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no Anexo I, termo de 
referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 
contrato. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo município 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 
"d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
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na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
19 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da constituição federal (menores), das condições de 
habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme Anexo V). 

10.1.4. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo —CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 
com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 
e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 
atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 
pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
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compatível com o objeto desta licitação. 

cl. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 10.1.4., acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. Da mesma forma o Atestado de Capacidade 
Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do 
quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que 
a empresa estiver registrada. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 
mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "h" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n2 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 
implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 
para apresentação de documento(s) faltante(s). 
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10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por 
membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição, 
de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n2 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 
estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
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11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de 
proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário e 
total do item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 
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11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. Havendo empate na 
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na 
mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 
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11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo aceitável 
a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a abertura do 
envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as condições de 
habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, o 
pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos 
e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor para 
que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de oferta 
aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
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11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e dos 
recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 
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XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no item 12.2., será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 
contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo 
ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov,br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

13.5. Após homologação da licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a empresa 
deverá apresentar ao GESTOR e ao FISCAL do contrato, as seguintes comprovações: 

13.5.1. Prova de vínculo empregatício ou contratual com pelo menos 01 (um) técnico 
qualificados para o exercício do serviço ora licitado. 

13.5.2. Certificado dos funcionários que executarão os serviços, comprovando aprovação 
em curso de NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e NR 35 — 
Trabalho em Altura. 

13.5.4. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 
dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação/desclassificação da proposta, sem prejuízo 
às demais penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais 
licitantes, na ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente e após apresentação 
dos documentos relacionados no subitem 13.5 deste edital, o Município convocará o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, sob pena de 
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decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais 
sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, para 
acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

14.1.4. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 
colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 14,1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 
antecedência, sob pena de indeferimento. 

14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição dos 
custos dos serviços contratados, bem como, dos produtos empregues. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato 
e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n° 8.666/93. 

14.9. O Contrato terá a vigência de 06 (seis) meses da data de assinatura. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 19 de 50 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

14.10.1. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14.13. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 
XVI - DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Dos prazos, condições e características para entrega e aceitação do serviço estão fixados 
detalhadamente no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do presente, e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência —Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 
propostas. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação 
das propostas. 
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XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 
propostas. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoal Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 — Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 1.017 Modernização e Estruturação 
da Cultura 
05.002.13.392.0017.1.017 

245 3418 3.3.90.30.26 

250 3049 3.3.90.39.99.99 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
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Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação 
das propostas. 

XXIII - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes para a formulação das propostas. 

XXIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
I I - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não 
ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

26.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 
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26.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

26.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município. 

26.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante 
a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel 
Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena 
de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

26.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto desta licitação, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
Município. 

26.9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços objeto da presente licitação e a sua 
inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
o objeto da contratação. 

26.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços executados. 

26.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

26.12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a execução dos serviços, 
mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
os preços unitários. 

26.13. Na execução dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 
— Código de Defesa do Consumidor. 

26.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 
de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 
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26.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.17. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 
se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo 
tal fato ser registrado em ata. 

26.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 
do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá 
a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
IR - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

26.19. Integram o presente Edital: 

Anexo I — Termo de referência. 

Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV — Modelo de procuração. 

Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 

Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta do contrato. 

Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 

26.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 
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Angelo Mezzomo sin. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-
8300. 

26.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
11.1. Contratação de empresa para serviço de instalação e manutenção da decoração 
natalina, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 457/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

ITEM QTDE UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

1 1,00 SER 22082 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
INSTALAÇÃO, FIXAÇÃO, SUPORTE, 
MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E 
TRANSPORTE PARA ARMAZENAMENTO DAS 
FIGURAS DECORATIVAS DE NATAL 

45.916,67 45.916,67 

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 45.916,67 

2. Justificativa: 
2.1. A natureza deste trabalho é eminentemente artística e que exige alto grau de 
conhecimento do assunto, além de experiência no planejamento e execução de instalação e 
funcionamento adequado dos materiais que serão utilizados na decoração da cidade, com os 
temas natalinos. Devido a isso, entende-se necessário a contratação da empresa especializada 
para instalação de todas as etapas da decoração natalina que pretendemos, pois, com a 
chegada das festividades de natal, faz parte da tradição e do espírito natalino o uso de luzes 
para embelezar e iluminar os espaços públicos durante este período, tendo em vista que é 
uma tradição histórica cultural que promove uma maior integração entre a sociedade e a 
administração pública. Considerando que neste período há um fluxo maior de pessoas em 
nossas praças e avenida, tornando a cidade mais bonita, servindo de cartão postal para 
visitantes e a satisfação dos munícipes e seus familiares que residem ou que visitem para as 
festividades, é necessário que haja pleno funcionamento de toda decoração instalada. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 45.916,67 (quarenta e 
cinco mil novecentos e dezesseis reais sessenta e sete centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
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3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Licitação para ME/EPP: 
4.3.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014. 

5. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
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6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
6.4. Fornecer os produtos e executar o serviço em estrita conformidade com as especificações 
contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
6.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 
6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
6.9. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço, devendo reparar, corrigir, remover, 
substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços que se verificarem vícios, 
defeitos, incorreções ou má qualidade. 
6.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
6.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
6.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previd enciá rios. 
6.13. Os equipamentos, ferramentas, EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) e outros 
que se fizerem necessários para execução dos serviços deverão ser fornecidos pela 
Contratada. 
6.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
6.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
6.16. No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 
sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes que 
por ventura estejam próximos do local. 
6.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
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6.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Do prazo, condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. A Contratada deverá executar o serviço do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, 
conforme cronograma fornecido pela Secretaria solicitante. 
8.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência, serão executados na área urbana do 
município de Coronel Vivida nos locais indicados abaixo: 
8.2.1. Avenida Generoso Marques: Instalação elétrica nas figuras de aramado na rotatória 
Rua das Américas (em frente à loja paulista), também ficam responsáveis pela instalação de 
todos os enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.2.2. Praça Getúlio Vargas: Instalação elétrica na ligação de mangueira de leds, pisca-piscas 
nas árvores, nas figuras de aramado, árvore natalina e no entorno do palco, também ficam 
responsáveis pela instalação de todos os enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo 
Município através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.2.3. Avenida Generoso Marques: Instalação elétrica nas figuras de aramado na rotatória 
entre a Rua Claudino dos Santos (em frente ao Posto Cometa), também ficam responsáveis 
pela instalação de todos os demais enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município 
através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.4.4. Praça dos Pioneiros: Instalação elétrica nas figuras de aramado, árvores, colocação de 
cortina de led na casa de pedra, snowfall, também ficam responsáveis pela instalação de todos 
os demais enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.4.5. Lago Municipal: Instalação elétrica nas figuras de aramado, refletores de led, snowfall, 
cortina de led, na árvore flutuante com mangueira de led, nas árvores e nos postes da entrada 
do lago. Também ficam responsáveis pela instalação de todos os demais enfeites natalinos 
indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 
8.4.6. Praça Angelo Mezzomo: Ficam responsáveis pela instalação de todos os enfeites 
natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, no prédio da prefeitura, árvores, Casa da Cultura e figuras de aramado. 
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8.5. Os serviços de instalação deverão ser executados nos locais indicados até o dia 22 de 
novembro de 2021, devendo ser realizado teste de funcionamento nos dia 23 a 25 de 
novembro de 2021. 
8.6. Acendimento com contagem regressiva será realizado pela Contratada, na data prevista 
de abertura das festividades do Natal para 27 de novembro de 2021, conforme cronograma a 
ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.7. A manutenção das luzes da ornamentação deverá ser realizada pela Contratada 
diariamente até dia 06 de janeiro de 2022, após esta data deverá ser retirado todos os 
materiais instalados e acondiciona-los de forma segura para que não estrague e depositar em 
local a ser definido pelo Município. 
8.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
8.7.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverá ser avaliada e 
conferida pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no prazo 
de (02) dois dias. 
8.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
8.9. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não aceitar os serviços em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 
24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

09. Qualificação técnica: 
e) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
f) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, dentro do 
prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 
qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 

objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

g) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
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(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 
com o objeto desta licitação. 
9.g.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
9.g.2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado 
nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 9, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do 
CAU. Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional deve ser do profissional integrante do quadro da 
empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

9.3.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

10. Indicação dos técnicos para execução do serviço: 
10.3. A indicação dos técnicos que serão disponibilizados para execução do serviço, será 
devida somente pelo participante vencedor da licitação. 
10.4. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 
seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 
convocação da Divisão de Licitação para apresentação dos documentos como condição para 
celebração do contrato. 
10.5. Prova de vínculo empregatício ou contratual com pelo menos 01 (um) técnico 
qualificados para o exercício do serviço ora licitado. 
10.6. Certificado dos funcionários que executarão os serviços, comprovando aprovação em 
curso de NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e NR 35 — Trabalho em 
Altura 
10.7. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 
dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 
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penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 
ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 109 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 
12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Diretora de Educação, Maria Angela 
Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Paulo Carol Anciliero, 
Decreto n2 7.574. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Maria Angela Momo Paulo Anciliero 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto Diretor do Departamento de Cultura 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL (PODENDO SER A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL), (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
NO REGIME DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 40, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX! 2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação 
de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n2 XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n2 (XXXXXX), a quem confere amplos poderes 
para representa-la perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir ao Pregão 
Presencial n2 XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e demais 
compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 26, SUBITEM 26.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO X 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNN: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 
2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 39 de 50 v 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o n2. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, 
a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de 
xxxxxx, Estado do xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n2 xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) 
Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n2 xxxxxxxxxxxxxx e RG n2 xxxxxxxxxxx, a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n2
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações e Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Presencial n.2 xx/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA, conforme Termo de 
Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I. 
Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Presencial n2 xx/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 
Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 
transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao objeto 
do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os demais 
encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICA PARA ENTREGA E 
ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 
Dos prazos, das condições de execução e critérios de aceitação do serviço estão fixados 
detalhadamente no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do presente, e devem ser 

rigorosamente observados pelas partes. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoal Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 — Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 1.017 Modernização e Estruturação da 
Cultura 
05.002,13.392.0017.1.017 

245 3418 3.3.90.30.26 

250 3049 3.3.90.39.99.99 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 
8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatório — Pregão Presencial n° 
XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela CONTRATADA, 
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos 
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 
regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro; 
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 
seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

CM NOSSO MUNIGIPIG, 

CUQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

— --
1,,,, e • 1,1, 

4 

tt; _ CORONEL VIVIDA 
UMA C.A0E PARA TODOS 

• ,,, ,, ,, I 1 ... .... ,,,,. .....,.,.. 
„lá __ ,....._ 4, ____ r.,_ 1---

v,ida nk Kr..., 

gn
0 , son, ~,0 r i E tmsty.."

- 
 I  

Ocy>t, t, 

++, I 

684,4KM 'ah 19' 05 DE MARÇO 20.734 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, mas 
desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.comipt-br/dotnet/framework/installidotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

/-

Cotação Eletronrca de Preços 5..0.01.00.001 

. . 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao CotaçZio Eletrônica de Preços. 

Para iniciar o procedimento, dique em -Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade publica.. 
ou selecione uma cotaç'ao ja iniciada na lista de "C otaçdes Iniciadas/Finalizadas", Você também pode selecionar nesta lista 

cotaçiies já finalizadas.. tanto para visualrzaçNo, quanto para impresso ou até mesmo para reabertura da mesma. 

Nova Cotação de Preço 

Iniciar Cotação 

Cotações Iniciadaa/Finidizadas 

Tipo Identificador Ano Finalização 
E Proposta 3 2021 Recebida 

!": Proposta 166 2020 Reaberta 

1 r ir Cotação 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

Abrir 

1. me > Este Computador s Arta de Tiaballio 

Organizar e Nova pasta 

Processo_2021_000012_0000000.1.it 

ll oine. Proresso_202123.X(..122-200.»X. a 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

-••• tma, Arra de Tinhalho 
I 

flEE o 

Data de nmhímas:io Tipo Tamanho 

Ai qui, o 1-, IT K81 

Eis 
Lquivos Krr(•.KIT) 

abrir Cancelar 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco 1, 
são eles: 

a) Valor unitário 
13) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

Cotaçáo Eletrônica de Pra çoa

Proposta Comercial 
Cadastrar 

Fornecedor 

RE (ÀS ERO DE PREÇOS PARA IUTURA I EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERviço DE AUN1LANIENTO, RAI AN(IAMENTO, CAMPAG... 

IPreé,nci,et r., or,,,r., 

Lote item Descrição do Item 

401.1(.4). 111C0 NP.,  MEUS ‘POS 13 4 + 

5PLICaCe0 TIP TOE' FR 5 NI, PlIEUS -PC,+ 

3 Ce"-XISEPTO COF ,PliC•u0 uLemico ri+ 

CcUISEPTO DE PttEUS r, 33 r. E + 

, rfraecerranEr E PK3IV.'3F1l r{ rdiEur. ElI . + 

KC. DE ,3nit-1 IEHTC, ElE 13(14105101+ • 

, SEP IC0 -11rPc iltITCP El I EKULOS DE I + 

E SER It:Ci DE It=1,11,,ELI IBITC, El I .EKULOS L.+ 

SE? 1(0 131.33ME11nIfT0 . 1C4.1105 0E01+ 

5. ttE in., r511.1 , IEKU10.5 1E. ES + 

Salvar Finatrzai 
Proposta Proposta 

Quantidada Un,daide Quant2d4de Undnr,o Meg,. do Item 

_ 

150.0:0) SER 

5005E SER 

5005.) SER 

XEILIYI) SER 

557I.E.», SER 

Lunpar 
Proposta 

,adantai 
Itottecrstristene 

1o1P. 

filtrar Otos—

X 

ALVO outra 

Cotaçáo 

Imprim ir.. 

Vaildade da 
1,5,4* • Toem 5adr Item 

Validod• do Proposto: Valor Total: 
 iluornas 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar na 
"vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Ffsstaa,c w Proc."... 5.,:tni .00 

Proposta Comercial 

I -  - 
".; Ri. a outra] F e o 12 X. otaçllo 

051RO IR NU (E» PARA 11/1URA I I. Vl 1, 0 um PRI MAÇÃO 01 .51,RVI(0 III AI LANA INSIO. RAI ANCA:ASAI rUO. t.A.M31A( 

I 

oavretE4 Icom 

Finalt;ar 
Vcopo ata 

Li 

Ou••••‘0•41. Um*. Ch.ww•Dnad• UnItáno 114..sg• Moer, 

, +PUC is ma 

501.15, , ,C. C4 TIO T,..0 IR Par • OvE51.5 5, 55.5.4 

tiCal5ERTC..:(41 Ul,-rac, XVXJ0 WIP 

CC/IIWIC. C4 59.03 13 ia 4. 150550,0., ser non,70,
.51 1.111, 5aft I s alearfanEa C4 PIIEU5 El . .03CO, 24. 

I• •13104./111.(T. .51,11,C2 

f4,1•• • ICC. C4 • Matar IEIrCr.5 EId • EKI.155.4 . 4. 

a 5. 11, 1../11. .. ,,1111.0 VII 

51, le0 Cl 5-1,51/C,VIEVT5.5 EKUL.: 

1 Ps ,;•.• 51.:VLCV 1.1.45 CUCO. VII 

ve • das. dia 
1.<1-5- 51 

For *cedo, 

Ao.) raapto cla Proposta Comorctol 

Prazo de ExacuiEu. ~dada da Proporia: 

f" 12 MESES Loo aios 
Vaiar Total: 

í lu coo] 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

' 

Proposta Comercial 

t wptc,, tligto ~FUTURA E EVENJ1AE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AI INJTA 
s 'I'"^ ' • 

Preenchei PIcpo.ta 

Loto 1t.orn Oescrtção do Itero Qo3d.d % d. Quantedodo 941oe 

SI< r113.0113 
1 401.1C =C 40 DE 134C0 PtiEU,P05 13 14 + 

2 .4PlIC.At/ DE DP TOP tl• NP,. PPIR15 

3 CCM SEPTC”:014 4P1.1C,00 DE ,111.0 .411=011+ 3:06,3 011) P1.913., 5t4 satva com çu«sso. 

4 COUSEPTO DE MEUS 4130S 13 14 15 E 13 + 

5 DESI K.174,:E/ 1 E 1 KVT, GE1 1 DE PI !EUS + 33-.4):(0 
. 

333 XOCC4L ETOOE EKULOS Le. E+ , 

RX.1 re411111441.1E11TO £3.1 :E1:11305 DE 1+ -ecccci,

O 5E3 :KO DE 114141K /481TO EM ,EICUIOS 3201.00) 911 

9 533,K0 DE 11.44110E41 'uno .iockno-; + isc:ccco • Ull 113330, 

3). S33A:X..5 DE C 41113,GE11 £1.1 .'EICUL0.5 E..E5 + U11 
1. cr.o Arr., nc -Ipert.ns I rcnárs rpt N -V,C1 

Fornecedor 

Andainento dl Propysta Consorcial. 

Ni MC4 do Itt,r,

Unspai 
Pioposta 

--

r"..2,1,ram 
P.,,Árksr.codsr 

1,a1 

Eliiin4ro 

Filtrar 10 4 „ 

U X 

554 31111) 

irnirtin,1 

Pr.uo V..1,1,1* da 
bre:o,. • Propo.r, • -To, por 1tern 

Prazo de Eiss-cilçao 

1 12 MESES 
Validadr; da Proposta 

r6-0 DIAS 

Valor Total 

L. seRonda: 

PI O nei 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Çonçáo E ittiánica de Preços 52Ci 1.55551:1: 

- Proposta Comercial 

••••~1.1~11.1 

Ele 0115501 
Proposta 

REGISTRO DE PREÇOS PARA fUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AtfiNHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMEAG 

C adastm Fornecedor 

Home 

Tipo do DOCU111,11t0 Ilindero do Documenta : 

CPF 

Endereço: 

Estado' (913,13 

Ándatnientekg.9.F:naposta Contorcia! 

31 

CEP 

• Cai. posOteignonas 

icE 

Co, stud 
AbIll outra 

10303930)53 
• 1 CotaçEo Inat 

12 -2021 

Lo na: 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Cotação El etriSni ca cie Poços 5tii.OI 00.f.,21 

- Proposta Comercial 
L,........... Preencher 1 er ,  Cadastrar

bw. Proposta I elliLi'l Fornecedor i ,,,;

EÇOS PARA Et.ERJRA E EVENIUAt PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, 43AlANCEAMEIVEO, CAMBAG... , . , 

epr e,entarite Legji 

' Caie paaQiiigiitiorix 

Nome ' 

Número do Documento 

Data da rinpressâo: 

0001 G-

Andamento da Proposta Comercial 

, Abro o: dra 
rr Cota i;No 

Legenda: 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Cotaç lio Eletrônica do Pinos 

Proposta Comercial 
Cada a 

. adastrar :i r Abrir outi 
, 

adh ' Fornecedor Tlegal Cotação 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEAITUAI. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, EiAtANCEAMENTO,.CAMESAG., 

Ei cencher El oposta 

Salvar 
Proir0000 

iloarr:iiriçpt.m.x. 

Finalizar 
Po.opootoo 

limpar :7 
Propm 

12 2021 

Filtrar Itens.. Imprimo 

Prazo rae Validade 
Lote Item Disc MO° do itom Quantidade Unidade Quantidade Valor Unita,. • rra do Item Eitecitção Proposta • Total por Item 

O .90IC=1:+0 DE BKO NrF, MEUS .00:110 LI 4. 

O K ODETOPFOSIO 5 P4P,r,  PIIEMS • irrer 

icotir,,Erro,:cm .PLIC K 2:0 DE ,u1.C‘f ri:Cr 1.4 

ii:0110EPTO ICE 10 .11. 

O DESI MIT-,Ei I E 1 1C,111,Et CrE 011E00 

o 0E1 tif at11114iii1 11-111, :r CrE 0e0+ 

'KC i 4111H0-ti0E0ITC, Oro ,EKULOS DE r + 

00 Kr., e-1.atICEal IRITO EI 't ' 13(000; + 

v SEI" 0(000-E 011-10(001 lRITO ,•EK01.0510a0+ 

Kr SEP. /CC..; CiUal lt,:rEl 1 Et I iEN:UtOSLE:ES 

ric 

Fornecedor.

Andamento da Proposta Comercial: 

Prazo de Execução: Validade da Proposta. Valor Total: 
MESES :60(1160 

3. Erturftzro Proposta 

RS 0,02d) 
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9, Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

1...14.4,  • Ni,. 

- 

pbo. 

kkik k 

faUGA 

aCar).0.00C. 

• UI 

Ar., • .40,4 dunk AM. 1 111,4: ' , R... ,  • lek., 74.15 ,an sy. 

E. yr., :kl. re.40,  ou. Tol.rekk. if•<4 , ......*114,A. 4 14.4 uktk, ktre •=kuktv• • • 

ikek*/ UI unku.*. .4, 44 uk, ukkruk, .....,:kk 24. k3 

• Dl PI ter klk kC' kineR-0.• 

.1,4 R9.4 I ert, ..0 k 19 RIC 40' (C•11, ...SK I. II Noa:. N..54 

o tua. os... kl . kue.k ko, kke kk.0 As" 

4 ...Ur. k4 rfo • tu/ Kut. Stkut reRk I ff (f4,, , olf inT-, 2. e toc 

•MeaUlk a nat.. . TNAos a Ifir.M.0.0 R•kse VI, 017II 1, 3 e. e 01 4 ...1,4 kW...Mu 

• t• KW. uka Kur. 1.4.4410 CCW.-,,,,01.1.V.48, AIO III AfikCI• ktkCil POR! k<CE: • kan.3..... 

k ktu,k ft ..ku, k efkk.12..e. k tu U•Nkk. caç., 

IALCA .41•.10.• 01.1.4431.0 • uru.. LM 

kk c• n.o 4w (4 like,r, • • Sr. 4 OMS f 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto peios seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina • Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQU ARRETO 
Prefeito Wh" ¡pai 

Registre-se e Publique-se 

lo o de S za Centenaro 
Sec etário M nicipal de 
Adáiinistração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 — Fax: (46) 3232-1016 e-mail: adrninistracaoÊcoronelvivid_a_pr.qov  br 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

MUNIC IPID DE PATO BRANCO - PORTARIA NP 280 
O Profana do Mancam de Pato BranCo. Balado do Pana& no uso dai atribirobas que lhe 5130 
conferidas paro art. 47, XXV, na forme do art. 62. II. 'a". ambos da LM Oraranica do Marina:roa 
com 5nd000erao no Cropasto no art 2°. 1 • 11 • no art. 5°. ambos 8  111 Compleemmar Muna:mil 

60. der 17 . julho 4.2014. RESOLVE - Art, I° Autonzar a contrataçao de pessoal aprovado ern 
ProCeno Sentara SanpiaCadO • PSS 100111364840 atra.. co Edital n' 00812020. tara ProvanaNO 
de vaga% ern amam90 público temporano de Enrame. conforme especiacada no quadro 
abam 

Emano Nome ' PSS 
Cnsuficarolo no 

Terwane Xens Gasparetto '30° lugar 
Caro.a PIM». Doe Santo. 31° lugar 
Ginsica Formara 32° lugar 
Elen Nau1, Chag. 33' lagar 
Bruna Zanon 340 lugar 

[Silo, Larawa Queiroz Renato 135 hAlar 
An. 20004 estabelawdo o prazo de 5 (naco) Mu urna para 00400$ eler, claros especrficados no 
art 1° anurnarn a renredivis vaga. Art. 3.  Esta Portara entro Lar açor na data de sua 
...OP. Galanate do Prole. do Manca. de Pato Branca Esta. do Panam ean 18 de 
/0001100 00 2021. Rabson Canta • Palie. 

Enfara.. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Gretam do Departamentn de 50017100. Humanas rta Praf.irra Municpal de Pato Branco, 
Estado do Paraná. CONVOCA aprovadas no Processo Seletivo Simplacado a' 0052020, 
0/53040 00 preanctarnen70 de vagas para o ernprogo p011It00 temporarw de Enfermerro para eus 

no prazo do 05 (casco) dias ateu. contados da publicaçao deste Ratar. compareçam à 01t8 
Gramara na 271, para assumirem a vaga 901 248 direito. 
ENFERMEIRO 
NOME 00 CANDIDATO CLASS. 
Terça.. Seda Gagmr•tto 30.  lugar 
Caroline Pinhero Dos Santos ' 31.1amar 
Gata. 0.51.00 32° Amar 
Elen Kauanr Chagas 33* Naar 
Bruna Zanon 34° kwar 

! Silva LetrCia Quewm Benato I 35° Nata 
0810 8,8000 18 do fovereao do 2021. 
Gomara Lucia Basso • Graça° do Deoto de Roo Hum. 
Parlam 225/2021 

MUNICIPIO DF PATO BRANCO - PORTARIA N° 28 I 
O Preferia do Monica. de Pato Branco. Estado do Paraná 00 400 das atriburções que lae são 
conferidas pelo art. 47. XXV, na forma do ao. 62, a 'a" ambas da Lei Orgânica do Municiam. 
COnt Iam:Jamanta 0008901W no sa 2°, I e II e nu an. 5*, ambos da Lai Complementar aluna:Mal 
ra 60. de 172. olho 4. 2014. RESOLVE: NI. 1. Autorizar a corarataçao cle pessoal .9000140 101 
P100e500 Sele.o &matracado - PSS. tamatiá.° atroada Oo Edna; 0. ootvzozo, para provimento 
de vagas airn amaino publao aarnporano de Tacaca dir Raio X. conlorrne .p.A..0 no 
9,18010 351100 

[Emprego f000. Classificanlo no PSS 
taaaa_mro de Raw X 110108000 SOUNIf Ftillesheen  Or laapaL_ 

Ara 2. Fica estabel. do o Prazo car 5 (cinco) dMs ureia Para gue as caaardalin esPecaciados no 
ert. 71 assumam a 'especava vaga. Art. 3° Esta Portaria entra orn agor na data cie sua 

0'
8aCao. Galanala do 900)0 )0 do Num, o de Pato Branco, Estado do Parara em 18 de 
eiro ao 202t. Robson Cento • Pnaen0 

84!.1157ICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 101 
A Diretora do Depeatamento de Recuroos Humanos da Prefeitura Munaipal de Pato Branco. 
Estado 00 Paraná, CONVOCA aprovada no Processo Sele.° Simplificado n.° 006/2020 visando 
ao preerchimento de vagas para o emprego público temporoao de Trunco de Raro X. 0701 .100 

no prazo de 05 (ranco) di. a., contados da outairrçâo deste Edital, compareça Rua 
Cartnnuro 271, peei mssrna vaga ate de d,roato 
TÉCNICO RAIO X 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 

I .10111000 SOuDer 001085ean 107° 
9810 610000 18 de fevereiro de 2021. 
Gomara Lucia Disso • Direção do Dep. de ROC.Hum. 
900900 2210,2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 282 
O Prendo do Mama. de P810 918100. Estado do Pararia no .0 cls. atreorp501 que lae são 
cantarolas pelo art 47. XXV, na 101117080 ali. 62, II, 'a", ambos da Lei Organiu do Municiaria 
...rano° o malhado final do Concurso Pbi.00 MunNpal consubstanciado no Edital n. 
0142018, homologado atreves da Portada ra 364/2019, RESOLVE, Ar), 1° Nomear .ndidata 
aprovada em Concurso Públ. Municapal para ocupar cargo de provim.. *roa. co Quadro 
Geral Oe Servalores do Municiara de PatO  Branco, acabei'  

Cargo Nome _ 4(azissrfic  o no Concurso 
Médico ~tonal* Ana Cristina Ribeao Bandarra 141° lugar 

40. 2' Nos termos do que provê o §1°. art. 150. Lei MunNpal ra 1 245. da 178. ...abro al• 
1993 a candidata nomeada têm o vazo de 5 (cinco) dlas para tomar posse no r.pectIvo cargo. 
011. 3' Esta Portana anua rim viam na dela dl sua publicação. Gabriela do Preriaito do Municiara 
de P810 1..03. 001.00 40 Parana, em 18 de fevereiro de 2021. Robson Cantu -9,11000 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Greto,. do Departamento de Recursos Hurnaros do Municia. de Peto Branco Estado do 
Paraná, calsoce aprovada no Con.reo Pubfico Municipal pare Cote compota, 8 Rue Cerraram. 
n°. 271, 0010 107031 P0015 19 ougo conforme instrowns rio afago do 870 40 provimentn arr 
caráter efetuo. efetua. pela Portaria n ° 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 
ar. INSC. NOME 
164702 IA. Caem. Ribeiro Ba.eire 

CLASS. 
41• 

Pato Branco em 10 de 10081084 40 2021. 
Gomara Lucia Ekneo • Dir.. do Depto de Recaiam. 
9055071 2250021 

mondam De sON mamo oo sur.ma 
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•ROMM Sanarl Alle.1.400 300,00 321,7 M0,41 
MOrnat Dr • Resaas Int :SOMO 214.14 343.04 

PRIMIN c S.a, • Lonsacgar, Etatanea M0,00 4/0.M MIM 

MIPIUS AR • Rama era 624.09 

VaSot Total San. 1.70342 
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Prefeitura Mur ac 'pai de CDPJ 80 869.880'000143 
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VHINA, It111114,1t b 

a. Teconeen. ! Fone, MC) 92444000 • Cenas • CCP 85535•000 548m • 11.9001.3 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL N• 34/2020, DE 1000 FEVEREIRO 
DE 2021. 
ralga a setena,. de anta de mana de pisam 4operado pela enatam. SET. TITON 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PUBUCA DE UCITAÇÃO PREGÃO N' 04/2021, DE 18 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
Declara o proc.. amarando deseno e remarca a rano paro o dia 11/03/2021 as 090001s. 
DECRETO 04' 021/2021 00 05/00/2001 
Conaita• a Unidade de Controle Interno do Munkiplo de Sulina 
PORTARIA N*041/2021 DE 18/02/2021 
Concede Ampluçáo de Carga Horária a Profanares PSS 
PORTARIA Ne 082/2021 DE 18/02/2021 
Comede fana8o arobficada a slaadotets esis.fica 
PORTARIA ar• 043/2021 DE 11/02/2021 
Deva,. do Senador Vai. Pariu.lo para chefia de Vigranda SanaNia, nomeia autoratade 
nanara.° Municiam e auton2a pagamento de l'aaficaCao 

A ...cação na auroro aos atm ama enc.../0l disooman no anuam earierota amara00 
lataffloveraarcocacroopal.comle/arne..530 aos, 19 de /ETIM. 00 NUL tonforrne Len renonaat. 

,927.o.marano m .12 

Espécie Extraio do Contrato '0202t. Coroaram'. Mama. de Chopinzamo. Camara. P. C. 
C.,00 O Cio Lida GNI, 05,15707757047. 01, Ortmio Contrataano da empr.s Paro acusa80 cie 
agulha. eacuta4ce, 08.25010. Valo, R$ 0.600.00 ttroa aal • se/acantos mio). ~t0 nsponat d• 

laraç. ra 42021. Forelseen. Legal Alugo 24 da Lr 8.665.93. Elemento de aspesa 02031 Fonte. 
504. Oata da elanaboa +somo:, Assinam EdSon tair: Cano, polo Municio., • Paulo C.a.. CerN. 
pela Empresa. 

M UNICI PIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2021 
PROCESSO N' 04/2021 

UASG N' 450996 
O Municipio de Pato Branco, UASCi 450996. arravs da Pregoeira Denise 
Aparecida blussini, torna público aos interessados. no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"01/2521, 900 100. por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais c prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LED nas torres existentes, instalação de 
Superpostes. cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Superposte em concreto com escada marinheiro e 
platafOrma lateral. com Zlin de vão livre, inclusive base para fixação - 
fornecimento e instalação". fica alterada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
transferida paro o dia 04 DE M.iRCO DE 2021, as 09 !FORAS, acessando 
exclusivamente por meio eletrônico 
  horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidos no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco. IS de fevereiro de 2021. Denise Aparecida MUSSild - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR 

RUA' Elpfdto ,1ta Santre. 511 • Talam 16113110010.0215.1120 

CEP. 2,5 548.000 • 11,,tarto Sapa • Patana 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 11)2021 

A Profa.,. Munwpal mono. Sr. - PR avim anaa anatam.. mo Iara ruiva re da 03 da 
. 18050 2. 2021 at 011m0e11n. s amdurs da 000850.0 00 nandaia.. do Pregão ariaronaal ripo 

mear' Pra. Par 17101 Paro CONaRATAÇÃO 01 SERVIÇOS CrE TILECOMUNIGÇOES PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LINK 51 A00550 à INTERNET • ana steramman 

• todas as onogene. sone.. Mst• Edita • mus AnmoR 

Do Noa.. E S.a. O. Abertura O Craimeltsemnto • os *ovam. d• Proposta • Habitua. 
.vor. ror orormoiados no ma 03 a• março . 2021. das Ofihroarmin noras me es Oram3Ornin. 
Local do canoa. • da mak.00 20 nas. pública do anasillo Sol. dl Lartarot. a. P11111838 

Mansa. o• nonano 51,1 - PR. arruada na R. 0004 dos Sarau N. M1 coa.. ra Ltd.. at 

No.ono - PR. 
Errai na abra á dano,ai dos entatimadai 510 DaMnaereante 0. Lettredme Infornmrpm 

compliarannarm IIN•V•• do miro. A.) 324,1130 ••••• •-•••• 
aotaesoomoonorowpaggynaa can. 

Non.o Sarpa. 18 d• Immo. d• 2021. 
LUCIODIECO 
5100000 06274346962

L.io Os. Ou*. 
Pregoe. 

INLINICIPI O DE CORONEL VIVIDA ESTADO 001 PARANÁ. 
Edital e...2021 de 011.2/21121 - Comiam Piano/ tat. 001/1•19 d• 117022115 Serrada Eu.. da 

Candtdato contens& str/Aes do Edna n' 0,7202.1 4. 47100.000 
0411.1 4°. 109r2021 de 1837:2021 - C.earm Pilhara 1....12.1. 4. 51)000110 SUN., Cantora -8c.0 

randtdana 5.05104010 00 ("roçara Patarco n" 001 r2D1DM tinat2019. 

Cargo Pobltro . Prof•mor lisa1eem4 

00 . camroameta miam a•Madlaaari Name.* MaiMis Tramard 

ar RI/DIREIA LEITE 689105, 
Serres. Nunes. da Educou. Cultura 
..,, D.... .. 

2 1 ao. AUSTIA CORDEIRO MIT.   8. l'."`..." ' 'hm'
do Demora, 

. 1 ... I.,,ror
noN

rk. .0 19000
MatAllt 

0010.0.,. ...opa do adunco.. 001100. 

do Desporto 

F.dimi e. 0.2021 de utreuzsat - ematni• Pela. 
!amada. Marina. no 1,00050 Puna. na 00112919de 

Cargo Público: Aradatarat• 000181 

a.. 11101/2810 
110022019 

de 11/02/2.19 Sanas C aerom. do 

Onka
0101a104001011

R... OmillMON 0, I. 0. 5871I1.088204 

1 
I' i :5," ;;‘ , '„i à E  "'a.'" 097518 Sarau. Alon.pal dr Amima,. socar 

2 
f 

r CAR1A MARLI Sella.* 
, 

6912M 
sa,....i.n.aase,pal dr samarra .. -al 

1 

Sts reta. Muar .1 de Autoral* Santa 

Cargo Palbli.t Mogno 

ariMe I 

M1 

118,12.9a8 Mem do em.. 
M. 

a bm.. lma•M /Mamai 

,11421. atam FracNISO .,.. Ralas. aluntappl de Asaarence. Da. 

2 E' TRUANZ 1170 1:10 RIUM 1592,11 
3. - reada Munrrepal ne Maratérta• faval 

01151100040 00 ATOS, 
! ATO I DATA ! ASSUNTO 

Portada O. lu e 17/01/1821 , 0eR1M 1,00080./o bal... 
!  Decreto na 7540 1 a M2/1011 Mus.* apl... enc 4.ndea. I 01 me 4dneu e 
I Decreta na 7.541 f 114/01.202.1 I Nom. aprovada dm Carena nanara ara soma. 

A puldnaMo na -negro Y. 0405 acena nocartnee 0109a1000e1 no 7170.0 05100050 00008600, 
ose. durn,0 oAID07811.11170.,1,11112.11 1 • csarnnor AR... ,.h t.0/ Mccoalrol ll' 110. 10,1 • 
dançam comuna< na La Manearia ra 2 832 2018 

BATIFICACAO E ADJUDICACÃO REF. DISPENSA DE LICITACÃO N. 42021 
Tm.. dm .11 o Par.. da Corr.le  0.  Jognment. • de ProateltdOn• 1.40000r031 111, apurarem o 
resullaido . Processo da Dispams d• tacRanno cor Lamba 01 4/2021. eu. EDSON LUIZ CENCI, 0r08.40, 
lama publica a RATIFICAÇÃO do procedimento can aparara e a ADJUDICAÇÁO dc 007.10200014,81111 
forma 

EMPRESA cN44 VALOR TOTN, RS 

D.C. CENCI 6(01 1700 85 068.718/000tan 15 1.000,88 

Canfornar Proposta. - a deasao. 5800.1000 00 Prefeito de Chopiroanho • PR. fevereiro 00 2020. 
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CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL GE CONVOCAÇÃO 001/2021 

Alterar a data do Edital de COnvOcaÇao 001/2021 publicado na 0050 00 1321 fevereiro 
de 2021 - Edeaão ra 7028- Pagina 83, de 2420 fevereiro de 2021 9010 05 de março 
de 2021, os demais itens permaneciam inalterados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exma. Senhor Paulo laorn, Pr./dant. do Consórcio Intarmunrcipal da Saude. 00 0000 
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CIRUSPAR 4.70 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Reunião Ordinaria 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio interrnunicipal da Rale de Urgancias do 

Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Disnei Luquini, usando de suas 

atribuiones legais. especialmente as contidas na Lei Federal n° 11.107. 20 06 

de abril de 2005. no Decreto Federal n° 6.017. de 17 de Janeiro de 2007. FIO 

Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 

Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 

no dia 26 de fevereiro de 2021, sexta feira is 09h30, na sede da AMSOP em 

Francisco Beltrão/PR. para tratar da seguinte paLta, 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 

2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 

3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral; 

4. Assuntos Gerais. 
Atenciosamente, 

Pato Branco, 16 de fevereiro de 2021 

Disnei Luquini 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Sexta-Feira. 19 de Fevereiro de 2021 

Coronel Vivida 
Ano IV - Edição NI, 0651 

nO. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário. JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Samara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n*. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 
7378, obedecida á classificação final. 

etgrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
icipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia. neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 6' feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 660 do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sàmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF NP IDENTIDADE NP 

Doara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613,695-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8907764 8/PR 

Elizangela Vos Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2JPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente. sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70, 
Inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consorcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VI WA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

600079 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATT1, portador do OFF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 á 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

/ 

/ *L,/t /CU:á 
Patu46 Ricardo de Souz Centenaro 

Diretor do Departamento 
de Administração 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 e 10 de janeiro de 2021 PUBLICAÇÕES_LEGAIS

000r0 B3 
Edição n°7803 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação dc registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpe., para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota dc Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15° dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor. Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços ARP n.° 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Municipio de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323.80. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souz.a com o valor de RS 211736,30. ARP o.' 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição dc Embalagens Lida, com o valor dc R$ 197.551.67. 
ARP n.* 05/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de RS 103.445,60. ARP n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697.66. ARP n." 07/2021: Partes: Município dc 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, como valor de R$ 74.100,00. 
ARP n." 08/2021. Panes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio c Serviços MEU, com o valor de RS 10.548,72. 
ARP n." 09/2021. Panes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELL com o valor de R$ 38.278.50. ARP 
n." 10/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Engeply 

ilip * tribuidora c Serviços 

Ltda,

com o valor de R$ 17.140,31. ARP 
1 1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achadel Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP n." I 2/2 O 2 I . 
Partes: Municipio de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARP n.° 13/2021. 
Panes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos. com Nalor de 
RS 4.998,90. ARP n." 14/2021. Partes: Municipio de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELL com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Panes: Município de Pato Branco c Marcelo Simoni. 
como valor de R$ 19. 1811,62. ARP n." 17/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lida, com o 
valor de RS 31.558.65. ARP n." 18/2021. Panes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de RS 84.152,60. ARP n.° 
19/2021. Panes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Polo 
Representaçóes Ltda, com o valor de R$ 2 2 2.400,00. ARP n." 
21/2021. Partes: Município dc Pato Branco e Santana Wemeck 
Comercial EIRELI, com o valor de RS 1 1.688,70. ARP n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Lida, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de RS 
38.772.00. ARP n." 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora dc Produtos Hospitalares EIRELI. com o 
valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito. 

CÀMARA MUNICIPAL DE MARIOPOUS - PR 
n• 4.144 •• 13/01/1144 • CrAN - D./M.4/.41. 

Na te, IODO - 4.4:44.32211.4104 - Dr.....aralf/mon4.44.4*.c. 
MD COO -144.14.44 - 

IPEREADOR SOUSMAR GERMINIAN1 DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÁMARA 

MUNICIPAL DE MARIÕPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

gECRETO ADMINISTRATIVO N° 01 /2021 

Art.1*. Fica estabelecido o peri000 de férias coletivas, ra todos os servidores, 
no Imbito da Câmara Municipal de Manópolis, que será de II de Janeiro a 31 de 

janeiro de 2021. 

Art.2.. O gozo das férias estabelecidos no artigo 1s serão registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte forma: 

I - para OS servidOres COm periodos de férias acumulada,, o mala 001100; 

ti - para os servidores que ainda não completariam o perlado aquisitivo e 

não se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo de férias a que o servidor 

tive: direito. 

Art.3.. Não haverá prejulgo quanto ao pagamento do adicionai de férias a 0UC 

faz/uso servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso II do artigo 2., o adicional de fedas 

será pago na data erro que o servidor completar o período aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicado. 

Marlóp011s, 08 dotara/inda 2021. 

Sollsmar Germiniani de Souza 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ u 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323.80; I3ea1riz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n" 
22.327.937/0001-09, com o valor total de R$ 28.736,30: Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n" 
04.131.42710001-80, com o vaior de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445.60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n°
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufam), inscrito no CPF n" 035.665.929-19, com o valor de RS 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ n5 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548,72; Elite 
Indústria dc Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ e 32.294.504/0001-58, 
com o valor de RS 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n" 00.683.732/0001-23, 
com o valor de RS 14.765,54; Graziele Lentos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n' 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI. inscrita no 
CNPJ n° 29.829.415/0001-54, com o valor de ES 27.304,50: Marcelo 
Simoni. inscrita no CNPJ 04.664.811/0001-48, com o valor de RS 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
ir 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558.65; N. T. LUIZe, 

inscrita no CNPJ n" 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais c Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda.. inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N" 11.186.469/0001-
83, com o valor de RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608!0001-89, com o valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n° 34.686.134.0001-20, com valor dc RS 38.772,00 c 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO ELE:IRÔNICO N. 102/2020 - PM R 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de Alimentos para atender aos usuários da Assittenvia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n° 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 

RS 73.383,75 (setenta e tres mil trezentos c oitenta c trilo reais c setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de _Marin, de 2021. 
1D 0iLIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Na 006/2021 da 08/01/2021 
Norneac3o de RON AN ERN2EN para exercer *cargo de Secretaro MuniCipal de Saude. 
PORTARIA Na 007/2021 d• 08/01/2021 
Nomeagio de MARILENt CAMA ICARLJNG NORN oara merco o cargo de Secretaria Polonscipa de 
Promoçao Social. 
PORTARIA Na 0011/2021 d• 08/01/2021 
Norneacgo de ClAti010 Md cara acario,o cargo de Secreta. Munic•pat de Agricultura.. Meto 
Ambiente. 
PORTARIA Ne 009/2021 de 08/01/202i 
Norneado do RoS000S 4DNZ para exercer o cargo der S4Cattia.4 Munlopal de Educ003o, Cultora e 
ElpOrteS• 
PORTARIA N. ofo/zoaf d• 08/01/2021 
Nomeado de 51150 ROBERTO CHIOCUETTA para exercer o cargo de Secreta. Monlopal de 
AdmenstraçSo e fmancas. 
PORTARIA Nrr 011/2021 de 08/01/2021 
DeS.gnaçáo CRISTIANO ROBERTO RAPACHI. para exercer o cargo de DleetOr do Deparlarnent0 Ca 
Esportes 
PORTARIA Na 012/2021 de 08/01/2021 
Designado de MARINETE APARECIDA CHIOQUETTA para exercer o cargo de Chretora da Escola 
Municipal Arnaldo Bolar. 
PORTARIA Ne 013/2021 de 08/01/2021 
tartignaçlo de MCILSON ROBERTO SCHNEIDIR, para exercer o calo de Diretor do Dipartarnento de 
FMarças. Contabilidade e To imaCio 
PORTARIA Na 014/2021 de 08/01/2021 
Concede feras de 30 dias 111/01/2021 09/02/2021) ao servaciar ANCOR ARAÚJO. 

A poldrçaçau na Une, dos a,co as,m• encoorranose ro *too.. endereço eleo6o.' 
Isna//nrerre.dlarlornualdpalcern.briarna ed,La do da tu de/08E00 de 2021. cordame lel Autoriza., le 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOUS • DECRETO ti° 003 /2021 • DATA: 08/01/2021 
Súmula: Coa a Corimbo Permanente de Acompanhamento a d. Gestão do Plano de Careira. 
Mario Eduardo Lopes Paukái. Pmfahlo Municipid. Du uso de suas atribuições legais DECRETA. Art. 
1. - Confirme o artigo Roda lei 01/2019 Boa criada a Comissão Permanente de Acompanhamento 
e de Gestão do Mano de Cerrara 00111 o *Nein° de desermenhar oua exeoação • participar da 
*laboração das normas pata,,'. Juno...mm.1M. AO. -Os compommas DA COMISSÃO serão 
Sonora Dai'Sant - Diretora do Deprimam. de Educação e Cultura RIS 6.784.2584 Govana 
Lorensele Fones - Prolemora. RIS "4,842.0994 Ana Paula Aparecida Bar. - Professora. RG 
10.818.7'0, mak* Zamis Fie." Prole:moro 60 9.520.847-9 Wagner Lud Mohr - Professor, 
RG 9.422.5884 Ma Paula Lino Sainifim - Profemona. RG 9.564.718-9 Formada Apareci. 
.achom - Pmfemore, RG 9.284.495.5 Mamara Gomas Fiernsim Atam - Prolessont. RIS 
8.826.489.3 Mim cie Mim. dos Saill01 - ProttragOrtr. RG 12 783.351-6 Dosam Andrmsa Vieira - 
Professora. AG 9.843.305-8 Art. 3'' Esse DecsMo entra aro vigor na data de sua publicação. 
mvogadas es disposições ern onrogno. Gabinete do prefeito munlopal era 08 00 jan.., da 
2021.M500 Eduardo Lopm Paul. - Prelado Municasal 

DECRETO N' 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 
Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, nosso de suas alribuções legais previstas 

rio art. 43, meia° ru as LM Orginica Municipal. 

DECRETA' 

Art. I' - Fica nomoado a partir de 08 de janeiro de 2021 o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, portador do RIS 13.135.855-5 SSP/PR. CPF n• 094,420.709-08. para exerce, 
as funções do cargo de Chada da Departamento Administrativo. Slmbolo CC-5. instituído 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteração ria Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art, 2' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em conta/rio. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁND1A. ESTADO DO PARANA, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS 5,051 

Prefeita Municipal 

DECRETO N" 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

Planegimento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 0040O de suas atribuições legais previstas 

no art. 43. inciso Ivda Lei Orgénica Municipal 

DECRETA. 

Art. 1' - Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RG td 33318335 SESP/SP. CPF n° 219.548.208-00. 

para cosem as (impus do cargo de Amassa de Planegamento, Simbolo CC-2, inslituido 

pela Lel Municipal n° 1.184/1997, considerando a &larapio de Lei Municipal ri. 

2.567/2016. 

Art 2'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDLA, ESTADO DO PARANÁ. EM 

500E JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

PATO BRANCO - PR 

RUO Nestor Cardoso. 63 / Bairro Vila Esperança 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N2 0624 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alinea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 10. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abati, Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178 961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marco/na Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-91PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9 782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Ehzangela Vais Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO. Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

iiso trâmite do processo. 
40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

-.. : contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art, 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

LEXPub.
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 153/2021 

PROTOCOLO N2 136/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 07.10.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 
para serviço de instalação e manutenção da decoração natalina. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 
utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 19, Inciso III da Lei Complementar Federal n9 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n9 147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 
realização do certame. 

Cordialmente, 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de contratação de empresa para serviço de instalação e manutenção da 
decoração natalina de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n2 457/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 

Na sequência, através do ofício 153/2021 oriundo da Presidente da Comissão de 
Licitação, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legall, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os serviços objeto do processo se enquadram no conceito de serviços comuns. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

1 Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A justificativa encontra-se às fls. 02, e, lendo-a atentamente, deve ser autorizada a 
contratação, vez que se trata de contratação de empresa para serviço de instalação e manutenção 
da decoração natalina de Coronel Vivida-PR. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7°, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

V. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal ng- 10.520/2002. 

, Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo. 

Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 
justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fls. 83. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n2 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-12 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VII. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VIII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

IX. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 

Art. 18, I da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto ri° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

X. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n2 3.555/2000. 

XI. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XIII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
,Vivida-PR, ubro ie 2021.,

Ti go Bernardo 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 129/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - Centro, Coronel Vivida — PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria n2 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA DECORAÇÃO NATALINA, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 

ANEXO 1, os quais fazem parte deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua 
equipe de apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o 
disposto na Lei Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de 
setembro de 2003, Decreto Municipal n° 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 
Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n° 27 de 15 de 
outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA", conforme Termo de Referência, 
Especificações e Quantitativos, ANEXO I. 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00h do dia 29 de outubro de 2021, 

no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 14:01h do dia 29 de outubro de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Art. 22, §32, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 

pertence o próprio Município — AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N2 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop.com.br/municipios 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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I - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA" conforme Termo de Referência, 
Especificações e Quantitativos, ANEXO I. 

II — DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A natureza deste trabalho é eminentemente artística e que exige alto grau de 
conhecimento do assunto, além de experiência no planejamento e execução de instalação e 
funcionamento adequado dos materiais que serão utilizados na decoração da cidade, com os 
temas natalinos. Devido a isso, entende-se necessário a contratação da empresa especializada 
para instalação de todas as etapas da decoração natalina que pretendemos, pois, com a 
chegada das festividades de natal, faz parte da tradição e do espírito natalino o uso de luzes 
para embelezar e iluminar os espaços públicos durante este período, tendo em vista que é 
uma tradição histórica cultural que promove uma maior integração entre a sociedade e a 
administração pública. Considerando que neste período há um fluxo maior de pessoas em 
nossas praças e avenida, tornando a cidade mais bonita, servindo de cartão postal para 
visitantes e a satisfação dos munícipes e seus familiares que residem ou que visitem para as 
festividades, é necessário que haja pleno funcionamento de toda decoração instalada. 

2.2. Da licitação para ME/EPP: 

2.2.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microem presas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014. 

2.2.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso II, "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 
da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 
comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

2.2.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando 
a geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 
e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 
política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 
impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 
pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 2 de 50 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal está fixado em 

R$ 45.916,67 (quarenta e cinco mil novecentos e dezesseis reais sessenta e sete centavos), 

conforme mapa comparativo. 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO ITEM, sendo que o licitante deverá formular sua 

proposta respeitando o valor máximo fixado neste Edital, valor unitário e total do item, sem 

possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo'' pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n2

10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empreso com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como MEI, ME, EPP e que 
não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa 
Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, 
Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honário Serpa, Itapejara do 
Oeste, Manfrinápolis, Mangueirinha, Mariápolis, Marmeleiro, Nova Esperança do 
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 
Bento, Planalto, Pranchita, Reaíeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa 
lzabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do 
Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 
2021, Art. 22, § 32, II, b, nos termos do Artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42 da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores 

do Município de Coronel Vivida — PR; 
d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
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g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com 

a Legislação Brasileira; 
i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2 5.450/05, bem como 

os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução Normativa n2
37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual 
será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração municipal; 
j) Que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min horas do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade 
e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço 
eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 
ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 
c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou o 
documento indicado na alínea "b" que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, deverão 
ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no horário estabelecido no preâmbulo, 
com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame e 
observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n° 1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 
é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
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6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n° 01 e n° 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 — Proposta de Preços 
Pregão Presencial n° 71/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
DECORAÇÃO NATALINA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: Estado: CEP: 
Data da Abertura: 29 de outubro de 2021 
Horário de Abertura: 14h:0lm 

Envelope n2 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° 71/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
DECORAÇÃO NATALINA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: Estado: CEP: 
Data da Abertura: 29 de outubro de 2021 
Horário de Abertura: 14h:01m 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será pública 
e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação, 
mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 
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8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes 

e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos de 

credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários para 

o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na FORMA 
IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com as 
orientações constantes no Anexo X deste edital. E, preferencialmente, na forma eletrônica 
(CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que o 
representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE SERÁ 
EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO  MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA PROPOSTA 
ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do Município 
(ver anexo X) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a virgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
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e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do referido contrato; 
f) Prazo de vigência é de 06 (seis) meses, sendo que as propostas que omitirem ou 
indicarem prazo de entrega superior ao máximo permitido, serão entendidas como válidas 
pelo prazo de entrega solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer 
outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao 
Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo do ITEM, conforme o ANEXO 1 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 
nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 
Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste 
Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a descrição 
completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, entende-se que 
a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no Anexo I, termo de 
referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 
contrato. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo município 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 
"d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
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na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.ius.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), das condições de 
habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme Anexo V). 

10.1.4. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo —CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 
com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 
e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 
atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 
pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
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compatível com o objeto desta licitação. 

G ày8 

cl. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 10.1.4., acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. Da mesma forma o Atestado de Capacidade 
Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do 
quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que 
a empresa estiver registrada. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 
mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n° 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 
implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 
para apresentação de documento(s) faltante(s). 
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10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por 

membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição, 
de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n.g. 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 
estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
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11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de 
proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário e 
total do item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 
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11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. Havendo empate na 
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na 
mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 
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11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo aceitável 
a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a abertura do 
envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as condições de 
habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, o 
pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos 
e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor para 
que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de oferta 
aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
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11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e dos 
recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 
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XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no item 12.2., será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 
contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo 
ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 17 de 50 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

13.5. Após homologação da licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a empresa 
deverá apresentar ao GESTOR e ao FISCAL do contrato, as seguintes comprovações: 

13.5.1. Prova de vínculo empregatício ou contratual com pelo menos 01 (um) técnico 
qualificados para o exercício do serviço ora licitado. 

13.5.2. Certificado dos funcionários que executarão os serviços, comprovando aprovação 
em curso de NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e NR 35 — 
Trabalho em Altura. 

13.5.4. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 
dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação/desclassificação da proposta, sem prejuízo 
às demais penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais 
licitantes, na ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente e após apresentação 
dos documentos relacionados no subitem 13.5 deste edital, o Município convocará o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, sob pena de 
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decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais 

sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, para 
acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

14.1.4. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 
colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 2°, da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 
antecedência, sob pena de indeferimento. 

14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição dos 
custos dos serviços contratados, bem como, dos produtos empregues. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato 
e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n° 8.666/93. 

14.9. O Contrato terá a vigência de 06 (seis) meses da data de assinatura. 
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14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

14.10.1. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14.13. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 
XVI - DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Dos prazos, condições e características para entrega e aceitação do serviço estão fixados 
detalhadamente no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do presente, e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência —Anexo 
l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 
propostas. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação 
das propostas. 
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XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 
propostas. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoal Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 — Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/U FONTE 

00 05/02 000 

P/A 

1.017 

DESCRIÇÃO 

Modernização e Estruturação 
da Cultura 
05.002.13.392.0017.1.017 

DESPESA DESD. 
PRINC. 

245 3418 

NATUREZA 

3.3.90.30.26 

250 3049 3.3.90.39.99.99 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA ANTI CORRUPÇÃO 

22.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
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Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação 
das propostas. 

XXIII - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes para a formulação das propostas. 

XXIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n° 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não 
ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

26.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 
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26.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

26.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município. 

26.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante 
a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel 
Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena 
de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

26.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto desta licitação, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
Município. 

26.9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços objeto da presente licitação e a sua 
inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
o objeto da contratação. 

26.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços executados. 

26.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

26.12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a execução dos serviços, 
mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
os preços unitários. 

26.13. Na execução dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 
— Código de Defesa do Consumidor. 

26.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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26.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.17. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 
se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo 
tal fato ser registrado em ata. 

26.18. Considerando o disposto no Art. 39 da Lei n° 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 
do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá 
a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

26.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1— Termo de referência. 

Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV — Modelo de procuração. 

Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 

Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta do contrato. 

Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 

26.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 
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Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-
8300. 

26.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida, 

Coronel Vivida, 14 de outubro de 2021. 

Dinara Ma zi.icatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO! 

PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
11.1. Contratação de empresa para serviço de instalação e manutenção da decoração 
natalina, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 457/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 1,00 SER 22082 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
INSTALAÇÃO, FIXAÇÃO, SUPORTE, 
MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E 
TRANSPORTE PARA ARMAZENAMENTO DAS 
FIGURAS DECORATIVAS DE NATAL. 

45.916,67 45.916,67 

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 45.916,67 

2. Justificativa: 
2.1. A natureza deste trabalho é eminentemente artística e que exige alto grau de 
conhecimento do assunto, além de experiência no planejamento e execução de instalação e 
funcionamento adequado dos materiais que serão utilizados na decoração da cidade, com os 
temas natalinos. Devido a isso, entende-se necessário a contratação da empresa especializada 
para instalação de todas as etapas da decoração natalina que pretendemos, pois, com a 
chegada das festividades de natal, faz parte da tradição e do espírito natalino o uso de luzes 
para embelezar e iluminar os espaços públicos durante este período, tendo em vista que é 
uma tradição histórica cultural que promove uma maior integração entre a sociedade e a 
administração pública. Considerando que neste período há um fluxo maior de pessoas em 
nossas praças e avenida, tornando a cidade mais bonita, servindo de cartão postal para 
visitantes e a satisfação dos munícipes e seus familiares que residem ou que visitem para as 
festividades, é necessário que haja pleno funcionamento de toda decoração instalada. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 45.916,67 (quarenta e 
cinco mil novecentos e dezesseis reais sessenta e sete centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
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3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Licitação para ME/EPP: 
4.3.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n° 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n° 147/2014. 

5. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
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6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
6.4. Fornecer os produtos e executar o serviço em estrita conformidade com as especificações 
contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
6.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
6.9. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço, devendo reparar, corrigir, remover, 
substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços que se verificarem vícios, 
defeitos, incorreções ou má qualidade. 
6.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
6.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
6.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
6.13. Os equipamentos, ferramentas, EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) e outros 
que se fizerem necessários para execução dos serviços deverão ser fornecidos pela 
Contratada. 
6.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
6.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
6.16. No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 
sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes que 
por ventura estejam próximos do local. 
6.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
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6.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Do prazo, condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. A Contratada deverá executar o serviço do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, 
conforme cronograma fornecido pela Secretaria solicitante. 
8.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência, serão executados na área urbana do 
município de Coronel Vivida nos locais indicados abaixo: 
8.2.1. Avenida Generoso Marques: Instalação elétrica nas figuras de aramado na rotatória 
Rua das Américas (em frente à loja paulista), também ficam responsáveis pela instalação de 
todos os enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.2.2. Praça Getúlio Vargas: Instalação elétrica na ligação de mangueira de leds, pisca-piscas 
nas árvores, nas figuras de aramado, árvore natalina e no entorno do palco, também ficam 
responsáveis pela instalação de todos os enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo 
Município através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.2.3. Avenida Generoso Marques: Instalação elétrica nas figuras de aramado na rotatória 
entre a Rua Claudino dos Santos (em frente ao Posto Cometa), também ficam responsáveis 
pela instalação de todos os demais enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município 
através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.4.4. Praça dos Pioneiros: Instalação elétrica nas figuras de aramado, árvores, colocação de 
cortina de led na casa de pedra, snowfall, também ficam responsáveis pela instalação de todos 
os demais enfeites natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.4.5. Lago Municipal: Instalação elétrica nas figuras de aramado, refletores de led, snowfall, 
cortina de led, na árvore flutuante com mangueira de led, nas árvores e nos postes da entrada 
do lago. Também ficam responsáveis pela instalação de todos os demais enfeites natalinos 
indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 
8.4.6. Praça Angelo Mezzomo: Ficam responsáveis pela instalação de todos os enfeites 
natalinos indicados e fornecidos pelo Município através da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, no prédio da prefeitura, árvores, Casa da Cultura e figuras de aramado. 
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8.5. Os serviços de instalação deverão ser executados nos locais indicados até o dia 22 de 
novembro de 2021, devendo ser realizado teste de funcionamento nos dia 23 a 25 de 
novembro de 2021. 
8.6. Acendimento com contagem regressiva será realizado pela Contratada, na data prevista 
de abertura das festividades do Natal para 27 de novembro de 2021, conforme cronograma a 
ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
8.7. A manutenção das luzes da ornamentação deverá ser realizada pela Contratada 
diariamente até dia 06 de janeiro de 2022, após esta data deverá ser retirado todos os 
materiais instalados e acondiciona-los de forma segura para que não estrague e depositar em 
local a ser definido pelo Município. 
8.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
8.7.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverá ser avaliada e 
conferida pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no prazo 
de (02) dois dias. 
8.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
8.9. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não aceitar os serviços em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 
24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

09. Qualificação técnica: 
e) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
f) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, dentro do 
prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 
qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 
as atribuições deste conselho e profissionais. 

g) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
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(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 
9.g.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
9.g.2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado 
nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 9, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do 
CAU. Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional deve ser do profissional integrante do quadro da 
empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

9.3.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

10. Indicação dos técnicos para execução do serviço: 
10.3. A indicação dos técnicos que serão disponibilizados para execução do serviço, será 
devida somente pelo participante vencedor da licitação. 
10.4. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 
seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 
convocação da Divisão de Licitação para apresentação dos documentos como condição para 
celebração do contrato. 
10.5. Prova de vínculo empregatício ou contratual com pelo menos 01 (um) técnico 
qualificados para o exercício do serviço ora licitado. 
10.6. Certificado dos funcionários que executarão os serviços, comprovando aprovação em 
curso de NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e NR 35 — Trabalho em 
Altura. 
10.7. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 
dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 
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penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 
12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Diretora de Educação, Maria Angela 
Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Paulo Carol Anciliero, 
Decreto n9 7.574. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Maria Angela Momo Paulo Anciliero 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto Diretor do Departamento de Cultura 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL (PODENDO SER A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL), (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

NO REGIME DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 40, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, sin.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação 
de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br QPágina 36 de 50(  ‘ 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n° 71/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n° (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n° 
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n° (XXXXXX), a quem confere amplos poderes 
para representa-la perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir ao Pregão 
Presencial n2 71/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e demais 
compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 26, SUBITEM 26.18 DESTE EDITAL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 

NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO 54STEMA Kri- PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO X 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNN: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAiL: 
2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microem presa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - Centro, Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ sob o n2. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 

Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n° 967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8, 

a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de 
xxxxxx, Estado do xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n2 xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) 
Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxxx e RG n2 xxxxxxxxxxx, a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações e Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n° 18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n° 27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Presencial n.2 71/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA, conforme Termo de 
Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I. 
Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Presencial n g 71/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 
Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 
transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao objeto 
do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os demais 
encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICA PARA ENTREGA E 
ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 
Dos prazos, das condições de execução e critérios de aceitação do serviço estão fixados 
detalhadamente no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do presente, e devem ser 
rigorosamente observados pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoal Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 — Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 05/02 000 1.017 Modernização e Estruturação da 
Cultura 
05.002.13.392.0017.1.017 

245 3418 3.3.90.30.26 

250 3049 3.3.90.39.99.99 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49 desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br QPágina 42 de 50A_ • 



6 003(5) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatório — Pregão Presencial n2
71/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela CONTRATADA, 
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos 
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 
regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro; 
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

Cr * 

NUS342 MUNIGIPIU 

CUQUE AQUI 

O Quç 
PROCURA? 

sso,uray. 
t OnAnieci 

_e_ 

— 

Aic,rots, 

684,4K M2

1- i r --q 4. — 

— 

— crP 

ffik 

rkel. 

, 

CORONEL VIVIDA 
UMA CtOACe£ PARA TODOS 

OS,

OS DE MARÇO 20.734 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, mas 
desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ProPosta 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

citação Eletronica cie Preços

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotação Eletrônica cie Preços. 

Para iniciar o procedimento dique em 'Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade pública, 
ou selecione uma cotaç'áo já iniciada na lista de "C otaçEies Iniciadas,'Finalizadas". Vocé também pode selecionar nesta lista 

cotaçiies já finalizadas, tanto para visuatização, quanto para impressSo ou até mesmo para reabertura da mesma. 

avie Cataço de'Pree¡o 

Iniciar Cotação 
Tipo Identificador Ano Finalização 

i.:: Proposta 3 2021 Recebida 

Í Proposta 166 2020 Reaberta 

Abrir C otaçÃo 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

Abrir 

Este Computado! 
_ 

Organizar Nova pasta 

"' Nome 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Arca de Tiaballlo 

Processo_2021_000012_CrOt»xio.kk 

Liame: 1 Proce,so_2021_0,X+012 X.000(...Idt 

- • , 

N, Pesqui,..ar Ai e N Tinham.. I 

Data de nuidifi,a0. Tipo Tamanho 

O?. 11.30 KIT 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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Prazo do Exoeuefso: 

rj1 -,TIESES 

Filtrar Itens 

12,2021 

Insprirstar.„. 

TO, 

Valor Total 

r RS CA ' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 
a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

• Cdt400 flotrimica de Preços 520.01.,X,W1 

Proposta Comercial 

rerichei Pr opc,ra 

Lute nem Detcntie do Rant 

41INIUSISI1EN411A1ÁNCEAMENT0, CAMPAG . 
I 

,"-elasati ,..ndastuir Abri, nutri 
. Fornecedor I "'""`""". 1,-.1 Cotação I Laval ¡ 

Salvar 
1f 

Finalizar Limpar v 
NOW:1,U r ,L1," Proposta Proposta 

Quantidade Unidade Quantidade ' Vette Unitário 

DE RKO Pd, mais AROS 11 11 +.I 1S0000 , SER 1509COP 

1 2 ...Pt.K-,0 DE TIP TOP 1P 5 11,11A RIEUS 41.0,4i 1 S0,070) SER 50..COCCi 

1 ? ,-ceserro cori Ptic,a0o cf ,,utcmazo ri+
__--

1 3 , OliSEPTO DE PliEVS AROS IS 1.1 11E 1. ,IP.,ç , 

1 3 ,,4 ,40.1T:GEN E tKitlYeGIE4 DE P11011 ELI Vilii.:,.. P,OCCM 'Se t0.100,0 t 

1 .i ;EP . ICO OE 41111441,1EtITO DE , PC UtOS LEE;E• 10‘.(01, SER SPEO:0 i 
, ;Et KO DE 111.41 tEtITO Et I . Elf MOS DE r + . TOAMO i Sa 701'0X,

e ,E,  KC. re Ettl.41KE.4.1e10 Ett :EKULOS 1.1.. uso»), uri wano:o ., 
:.1 ...t . ICO I. ri-1,ICE4:4E1ITC, . EKULOS LIEDI+ I 150,00,Ki , Uri [soo:. 

e, ,,Ep . ',xis °E c, i,4,11.1 ELI '.EKU1051.E.13 4. i, enffix3 ou reco, 

Fornecedor: 

Et Mo cadastrado 

Anda 'ponto do Proposto Comardol. 

2. Cadautuo Repletentante Legai 

aiMea1d0 t.aal 

Validado da Propos* 

jl60 DIAS 

2. Finalüst Ptoposta 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar na 
"vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

,c, ajáto Eloithnie 

Proposta Comercial 

1,I0U IX PREÇOS PAKA DI UNA 

Pr e, 11_1 ICI 

DL At mo Pu. NiCa nt.ti t411.4 CASAllinci 

• Gato pet [Sintaxe+, 

tampar 
Nounit, 

Omar.. do Me+ Cluantatsba Vasa Untsário 

:4,1,y.. L4 as:V.P.,» .11/133 AIOS ta 'st + 

011 TO TC+ PsIka + 

3 (01 ISS PTO t:Ct“ ..'Utt:altr.Sta II+ 

▪ .,..1W/TC, CSItUS ara. IS t + 

CrtSaKVITaGent SICalls+.1.1 r4 meus ara 
• K. 011 .terom, uprn, ..cutas 

SS, K0 DE .100+1 MIM, fra 3+ICULOS DE 1.4. 

satt .let, Cai Cat•IKIa Mien° , IKULOS 

:Cr tatCt MEUTC. 3.ISC USOS IRA + 

• 04 C,44.4it I da 39CULOS LIS .1S + 

une., :kr 
aNiKen :Fr 
:Tia‘o 

ieticOnt,ier 

:tf!,

uti 

ISOUs, 

WON+ 

141.+1, 

SUasS, 

Sirga Os Ws+ 

effarfi/1111 

For...odor Praz. de Execução: Validada da Prometa, 
12 MESES 1 E6022_114S 

Valor Ttot a I 

I L RS 0 0) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Ck,

• Proposta Comercial 
Preencher f C43d3ma-r-1 „ 
Pr,11),:k. :04 Fornecedor 

REC,I,.STRO QE,PREÇOS PARA 1 ULUttA I EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AIINHAI. , ED. FIALANCEAMENTEE CAMEIAG... 
Ait" ,•'W:L,

Pt eerahe P[ 

Proposta I 1.01 Proposta , Proposta 
Salvar! Finakar 11,er 

Nn•ustwo.  
] Abo, 

is.r1 totaíSo 
Cardam. 

, 

' 
Filtrar Ittns  Imprimir .. I 

122021 

Lota dam Dam titio do Itam Un,dade 

ANK :C., DE e.,CC, 

, Pele, (.0 DE 116 Ke 11. Tsl,  PtIEDS -1,X+ 

,::/113030 COM ,c,t K .10 ve,..utc.rnizo 6+ 

(ceserra MIE135 , 1105 13 11 IE E 16 + 

5 DE51.1011T14E11 E tiCtrr-Geti CO 411EUS 01 , 

Me 

93.0:03,

3C,3XD 

15Docar,

3.3000) 

6 SEP, ICO CO4Li4im43e1ro V9:1.1103 1.E:E + 5000120 

BIP,K0 CO , t111.11.1E11TO Ccl EK111.05 SEI  "0/X0,  SEP 

6.SEPv/C0 DE ttalaHCE.ITEtITO E3.4 ,EICIA05 E.+ X130:1:0 11/1 

9 SE1, 1C0 SE (.1,114:E.3IBI40 .P.KU1.05 I I EDI + 14(4.5610011 

13. SEP,ICOS DE C4 IIMGEtt Cc l v33011051E45 + ED.:ND 1.111 

11 ou, rw • icrwr, 

63 

ci ocra. ' vaio, unitário • 

411 Proposta salva tom 5111:2:59 

Fornecedor 

. 0 '1.1151 V10 

Andamento da Proposta Comercial: 

Marca 6. 34361. 
Praia d• 
E/at,CL.550 

0.66.4. 0.
Proposta 1o101 por amo 

Prazo do Execução: Validade da Ploposta: Valor Total 

1 12 MESES ! [60 Dias 

legenda: 

ES 0(43) 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Cota0o I letionica cie Preços 

Proposta Comercial 
Abre outra Eda. 

PP 
Promsonetme T Cotação ' P'Qn   legar L • 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, B10LANCEAMEND-0. CAMEAG, 

Cadastrar Fornecedor 

w.cubogamr, 

Nome . 

4 P.! 

Tipo do Documento ' 

Endereço: 

Numero do Documento 

o 1 lei.70 

Cidade' • 

Anclãmento de Proposta Cornercirrl-

CEP. 

12.'2021 

untenclia: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Cair p«diMinma 

Data da Impress5o3 

CrE0M2021 

 --
Abrir outra 

CotasSo 

12 2021 

Cancelar I 

6: 3 6 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

CotaçÃo atteinrca de Prosos 520.C1f.0.0D1 

Proposta Comercial 

O 

Caolastm 

Proposta 041 Fornecedor

REGISTRO DE PREÇOS !VIRA FINURA E‘EVENTUAt PRES1AÇAÇ DE SERVIÇO DE ALINHAMENT(, BALANCEAMENTO 

3. ac trar Pep) c:,entante. LeTt! 

Nome ' 

Tipo do Documente 

Lar" 

Cargo: 

Número  do Documento* 

—•-•" 

~limaste ela Pra „SIO Co moSal. 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

(onça., Eletrol,ta sie Preços 

Proposta Comercial 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE At INFLAME NR), FWANCEAMENTO. (AMEM -

'Alvar 
Propo4t3 

Pi ecacher PI oposta 

Cada,t, tn. Payv.ve.ItNwee 
FOTTleCtdoi , 1.,•:]t1 

F.naks, 
Proposto !: 

tft111.1 
Propos, 

Editar Itens. ji 1 Insprunn 

tF. 

Myr,' outra 
Cotação 

o Nunmo 12 2021 

Loto !tons DrdUràçio do ter, Quantirtarle Unidade Quantulatie Valor Uni-farto do Item 

1 !APIKACÁO DE BICO P.C. PNEUS 4.05 

2; 4.PLICM:4.0 DE T1P TOP Ir NP.,  P111115 . 

CONSEPTOCOI 1 .=Ot 012,11:0 r.+ 

4 COOSEPTO DE 011Ekli,05 14 IS E 10 + 

5 DE2.10t1T, 21.1 E Liotrrawri C. MEUS EM 

SFP t0 2€ ,INIEAMEIPTO DE Ey:otos tea+ 
SEP hg.:&:, ,IIIRAGIEEITO YEKUIOS DE t 

ICO DE P.,,,CE, f1ENTO ',MULO; 

v 4,2, os E5L.IKE.I !OITO:MELROS MED.+ 

KJ. 2P 4K05 DE <, 12,21.1 EH 0EKULOS U.E.; + 

cor.neet t. e • • o ..-re & 

Fornecedor: 

1E,Y.V. 

▪ CEP 50.4X0 

SEP 3MOCO 
E --+ 

SEP 150E000; 

»).321:4) SEP KO,COX, 

10,03:' 2. P 500,00.. 

7V.X(1) 2P 70.13:02 

011 

I • Uri 

1.11, 

Fru. de Velidule 

Koç Pro,sta Totai p114 I tpin 

21:0.0000: 

197ACOO 

ze.coaa; 

Prazo de Execticao 
12 MESES 

Aridamente da Proposta Comerctal: 

artriarar Repreuentante irmo' 

Validade da Proposta Valor Total 

3. faneium P' roc.r.orae 

0,00 

Legenda: 

Praça Angelo Mezzomo, sing. - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

Ferre. 
À r 

roda de • * .x.• ir" 

Seres Pmee,,,Sel.blet03..keesul 

 - - 

Cambo 

wer. re neer. ara, ces res. rose metem. ,,,oe.rue. seu roses amem.: sse•Je 
e, 11.1•41 ON 0..4, <00. nontereICRO•or *nen orer*I, a* etre Lonnevere ron • 

Ia *Mr.. Cd enneff., onenene son *Une moramo. 0}1, no 0,0.w .5 ton.,. Can• 

pKreinenete.0.1,00.44 et ene Q.., unes te e IPA*, eCee*,.. ~fent e seu senene eu* Ins00*,  orn 

0e... 44 ene s crer, r..•.• ente., inneernen, ronne.*.C.C. o:C•IG tol ante. ne•The• 001(•.N. 1G 

r "Mon Mn,* C 4*, ti Prwee• .eneinne ken cra• ennenore, on.boo<neo, unnoriernton... •M• • 03.x.0 

et .nrearro, n orno.. Ui 1•Prenr 0.Velle*.ne 1114 Men% rem eéreiftelenkee,, ,Oesee.si Iene Innen no rofn• 0n.nneor e* 

* r• MIM*. ontonoCre ne,05 DeSeNC0, 40, itrt.,01*1 *mel 14. PIM <4 ene ar In0netel re.r • ere..*J.• 

0*.K•ou 00 Mr.. 0.04.11 t..14.01001.10, 0-0Velnenn 1.1.1 MU, nlo Meti 0-Connre, NINO -COn• en*Son 

cerer.1 n.o* _nu Knons, ototl rarnxre rumo en, sseses mous ope See1nek.e, Da 0-ss,'S 1.e.• orn,n,  ern, 

▪ 00n141.42. e* 0011 1110,10{Ceo“ *Innen net.. e* TIO non Kr In... • 

ernn* Coe 0.* ertoolply *o <g non ret. 1.4,61.4 nnorril A1, n• nennoro 

00 MS.* 10n 0Vreintel **In, toe Prrnoncr.,044 eereen friondr, reerneuneen oenet e ern.en rre.*010 

r ,.<• o. • o 0. oo.ro*,• 74 Ke. Von-erre0,1400tOne, oreennAn 2111150•3 É +111.11.1. 110114 1,1020 s

4,44. Pco, tio 

ffi

9. Imprimir proposta: 

.....,ne, *.noreekerann, tein 

, 
nn •00.5, 0 

no, ort-1 

PI r,:or •lor 

Orno*. Mn** onenkonee V•e• vmheo• 

•Ge< erv* onlyer 1,0011w0nn. new • or. orne rant. CG robee*,<..c.ree enlen nennoe e o noelkone Kr• 14 

-*hon.. nen* unonnornereron lenolen e I* C0• Ser r.0•004 Preeen‘ne004, <COMI • I ni 

JetCore ed./. r.,..eke. sele 1.1.1•11 11111 mon 011.1111,011101•11i • 9100,01M 

à 4011.111•11 11•01...1... 1•••• • 111.1041.“.1 *nu e 0ce men*. Ri Ai o Urna trenern0. t 0,111: • 'Mu. rre 

cu..4*. Bon,ear• Mela toe Kr IS 00. 

•, ;e o, • I.,  • •oor-r* CO 'C. on; Nene: 2eirren,Snerfla.tC•Ke.r. nen,S Wenn. Nu *iene • nonnerre.":* 

r • ,n Abrafon...noneeln,À ti ene .W...1 Mn* Men, 2/ "CM 11....r.“411 e c. 8... 

.• •••••••• r.co 10, 4.1.1.011.11.C.11.11111.010N1111, 4111. s .1MA .0 

h 

• e 
• n• J. *.,:a pre, ae,  v, :<•te,r. • /ele X111.1K411. e.,,co. st; mexes.: re,ners. te• *nem •• 

(1111•114, *Me,  00errn..n e Rh* 1.01.4111.0001.••1011WIT13 5111.11,41•117.8111 tt1.10N 

111.11 .1, ON111•1111• 00*. Tune*. ISC•Coen..0 wenn* *Me e MIM, 211.11014 1.01.10,11. 0111. 

1•1111..1. CO 110.0N ...IMO. MI nu*, .0141... ncontore..0 Ferne,enn Co, e me*. e* 

enY0a* 04 noroe.. 00.004.0 •1•114 1 ore....ro ofeno ranon*. nen,. 0004,00,4 non. Be I aro rnereeorf •.• o•nonre o no 

or ..110 Inket erre..07.0 044 Lr, emir. Pooaoholvn ronnon.700.0.4 re•en nen.301,  Peenrel 211‘.. 

.111- • • V.a, 11.1•111,1111 00•11.3,1•01HON. 111M11.14.0110.1.111. MI, 1 X0.1.110s111 

./1.1. 1.11•ANIM. Mr1iCta.."C...01.1•01C.C...1,11/11010.. nrut ea me. sansese'. 
, 11, <,4 Tf MIMO. ,C,4•14).1. roiX:egur•Co erP(Bef frenin t 181tesee.,,,..ssesee e.0.001Per. • rn.,,or eX4 

neerarro ein***- est.. ...0.110.Cenni..vore,n rt 1111411 N.T. .1 um 1011/1P.<01,11,  24.X., 

:1 aos t mei,' enes se, ss.ose MIZGC.P.C. NOM 1 te 1 NAY 01,10.11111.1.10, 14 1* • 1. 

11,..1.1.11e• rd OtanNk. 111.111.41 161.1111•101 me. ronl.0 roer**. • • one*Co* Nen 

./ ...e•roe Morreet• Vnionell ror uhnon enner o+.00 ‘rre Moa, ireS•Telo • ornam., 1,014 I nen,. 5111 110.• nãO0000 r0 

:e e-e-reme**, te efluis., 11/ éee.e- se Mem.°. foces... e...elee.,,t• ste t ef• ssenosoo e• 
• roem, et n.o. :c.. teça ••• 01 1 et., 141.0 ..70.:94.1.11111/0.11(1. 11.111....00,1 ele Ple• roneel Leo 

•••• ft o,••* 

1 %non, ri :n.o P.a 

e-ernnroodo o 

• 

lannolaelm 

Nano. 
MO.. 

11S411; 

. 111., •11.11,,001k1 

st soe. 

se,• 

'eí 
•• e« elren00,4 

R 
1111.1.0 

111.115::

-?•Á 

12 

Pias law0e: 

Praxe de becaçier 

;r z_assawol 

ed... de empene. 

1 ° ' Re1.1”3.10. 0,

Volelad• da PrO110.14' Valer T•sal 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA DECORAÇÃO NATALINA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14:00h do dia 29 de outubro de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 14:01h do dia 29 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
45.916,67. Prazo de vigência: 06 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 de outubro de 
2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
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-[)-IARIO DO SUDOESTE t 

Pu o licações Legar '
Caderno Integrante da  Edição n° 7995 1 Pato Branco, 15 de outubro de 2021 

ININ1111111~1~~~ 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

RESOLUÇÃO N°02/2021 

Aviava a Prestação de Cornas do Municiem de Bon, S,idesso do 
Sol i'clatwe ao 0a0fCfC10 financeiro de 2019 

A nmera Municipal aprovou e eu PRESIDENTE, promulgo a Presente Resblução. 

An. 1° Fican aprovadas as 'mias do Poder Execuiivo do Munido. de Boni 
Socasmi do Sul, de responsabilidade do Nilson Antonio (avais,. relativa AO exercico 
(natweiro de 2019 nos termos do Acordar,  de Parecer Premo ri 13002' - Segunda 
Camara (Processo n' 140659:20). do Tribunal de Contas do Estado do Parana 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Presidência em 14 de Outubro de 2021 

Silvio Stdnik 
Picsrk.nte da Camara tfunical 

liev  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -05000000 PARANÁ 
14EDITAL . 020E EXCLUSÃO-CHAMAMENTO PUBLICO PC 102021 DE 12/0112021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, no uso ot, sLat 
atida/Oca Nos e Oe cooloroodade corn si 10.1,11 01 Cem/mimem PuNwe 1: 1,12021 de 12(1, 

to de 2021. ,,to o &eget/. Morador,  de AsMalliecia SOC4N RESOLVE: TORNAP PUBLICO 
O. 4 Exciusiro das cortiencunnis classificadas no Charsare•ee Peta. n' ,112021 de 12,64 
to ria 102°. paca o pa0/0.1c de vagar de VISITADO,' SOCIAL. oIo idsa rompa...fiar dentro 

,,o ocas ...4.-3d0 Te [a.' .. Cogn.:Ade. n' 01 e 05 de ou,iona de 2021 DEP dectana axe.a 
duma:ida figa 

A publcC4040 na integra dos vaos ameis encontra,* deo.oa.l no segava Ondeia, I1.118050 
bibi,1,,,,,A91cp1cp1,422,4301 I3.,n, bunfonne ./..euatio peta Liz Munnavai n1 XE, cio 26 do 
11.0 . 2021. 1egI4arnen1ada pelo Deveu,  713S1, se 14 de meios. 232,

~ODE COROMEL Vb.. - EXTINTO EC.1 AL DO *Il,XE SSO SELETTVO .3102) ine zsioCclecH II 
• - tEiffAc.- -- 1 - esmere 

semi, eia. ta-‘62021 i Eet.abom Wsó0.1... n1000. noa,...), 5. en.,.c.np
I, ele 26/0V2Pic 

 I 
• danam. ecit ~o oca boa acena c.a. te s.ed. no dbuene federo. nOced,-, 
,,,,,,,,,cp_-•,_,3,repaa,en05,p, rerenre... sAcneaceo cp. c c mis, "J. n. ris de M . ,NIK %. Na. 011, ....... ,....,eonionn.ei d• ia cie bonee212' 

NILNICI 010 DE CORONEL t IN'IDA ES TAD° DO PARANA. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO . D.11 A j ASSUNTO 
' De_rreto ii. T.761,1 14/1012031 1 Decidia servidora da Etin£10 ild confia% i 
, Perlaria e'. 046 14/10/2021 Transfere Fe:Maura, de lutaçao 
1 Portada a'. 047 i 14/18/2021 
O Inibiu:340 na integra dos atos acima 
Cletrónkce 91013!Jci00i64rj:ianreic:L3,rteuer,S00 

Designa Autoridade Ftical 
CtICtillUa-se dl/punia:1 nu seguinte endereÇO 

• conlimic. auc, e.00 repte, Lá 
Municipal e' .106.1, de 20 de main de 21121. 1/aplanas-Maria pelo Secreto e 7101. de 14 
Ir nillio de 21121. 
EDITAL 301003,2022, de 14 de outubro de 2021. 
PR( X 'ESSO SEI . E ti Vu SI NI PLI El CA110 3° 094/2021. 
o PREFEITO DO NIUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Coado do brama,. il.,
,lese. orthuiçães legais, e de cantonmilade com.. disposto nu Edital de X Seriara a' 
004 21/2 I de I 6 de setembro de 2021. RESOLVE: 
TORNAR P(:BLICO .1 liomologacào das inscricães dm. candidalm pata a !imergia 
Seletiso Simpliikado de MÉDICO INA h AMil•IA 
1 - INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: 
1 1 NIVOICO 136 1 .06111 10 

O° .•-. 00011: IIK1CANI)11).NTO N•13E PROTOCOLO 
, Ah:elide Piseins Souza 591,14.21 

1_ 

1 Angela Ileppen i 59.58021 
. 1 EdVaido Lisboa Soemo 59.615.21 
1. 21 _,El___I I  itso Mentra . 59.603 21 

r" 5. 1 Munk Parziancile dos $31110S ; 59.57421 

NIDE RSON SIA:MOLE BARRETO II
'orneei N'ivida - PR. lado indefiro de 2021 

efeito 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PrekIto 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de NrIminislração e Estenda 
Vinte itis Tounntsu 
Secretário Municipal ile Saade. Pre,identr da Comissão Organizattoi a. 
Examinadora do PSS 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO IN' 7012021 

TIPO MENOR PREÇO POP LOTE - LICITAÇAO ME E EPP 
Oised CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA. Irem do mlastre das Proposta, a parte DAS 
186129our 0a dia 18 de .utwo de 2021 . itrig81100-nin ao dia 24 de outxtro 0 2921 Abertura 
Ias monos144 aptet as 08,00min de dia 28 de outubro de 2021 Ireoa da gap. de prega. às 
Whidrimin 00 018 Ande outubro de 2021. VA.1,91MAXIMQ_IQ_T.AL. RS 120.206.20. Prazo de 
aigLega 08 meses Os procedimentos pira acesso ao Pregão Eletiürme etdão disponions no 
site vererclicitaçOeS•e.cornin O edital está dimordsm rog sites egge oomnekivida Dr aos IX ou 
vem, inratoese coreis Infutesac,9eS: (461 10324300. Coronel 1.1.vida. 140a obtuee de 202' 
Sirga hiazzudatie • P00400011 10 cfn. 

MUNICIPIO DE CORONEL 
AVISO SOLICITAÇÃO - EDITAL DE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO 
SEDIADOS EM ÂMBITO 

Otreto CONTRATAÇÃO DF EMPRESA PARA 
DA Dl-CORAÇÃO NAI Ai INA LOCAL E 
c...ame. e animes dos emeOpet aia as 
dos enee(ocan. as labta do dm 29 da arrugo 
45 3'8,67 prato da 'agencia 04 meses O 
Coro. Vivida. dos 0800 as 12:00 betas e 
A,Vn, 1,40 , 001,.4e, Rip], Inlormaçãert: t46) 
2021 Detre Mau...o Promilente da CPL 

VIVIDA • FR 
PREGÃO PRESENCIAL 97112021 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
REGIONAL 

SER /IÇO DE INSTAI AÇÃO F MONUTENçÃO 
hiGKARQ. Praza Ând,  iNlenom.), s'n. 
14 006 do dia 29 de ootstro de 202t. Abertura 

de :021 VALOR mAXIMO TOTAL - RS 
adilai 504070 531 064 00 0000 ao Mamei. de 
das 1500 ás '700 selas Ou atraves do Slte 

3232-8302 CC... Voada 14 CM Outtitdo de 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORARIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 8. . 003/2021 
LEI MUNICIPAL 01°. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temperará, o°. G04/2021 tle 14110/2021 
Contratante: Municipio dg Coronel Viviga•PR 
Contratado(a), Aline RIRerbuseh 
Objeto: Função Tompotãiia cie Técnica PRI ErifOrMagern 
Prazo: De 18 (dezoito) de outubro de 2021 a 18 (dezoito) de ouhibro os 2022 
Valor• R$ 1 550.49 

MigOCIPIO SE CLEVELANDIA 

DECRETO 425312021 

Exonant a pedido a Servidora Putallea GISELE 

REISDOERFER GALINA do cargo do Sacrietiria Municipal da 

Mandinga Social 
A PREFEITA YlibiCIPAL OE CLEVELANDIA15/SOLA URIS, .C•SI 10,0 

ee cusiant0VA04,113 {,V,15100 'O 40 .3 111 . 

DECRETA/ 

Art. E' • 10 8000100055 a ars.. a Sempre GISELE REISDOORFER 

GALINA geadora g HG id MT 4397 SSRPR C.P° 4630 Kg 11119 os cargo Ni gemeu à MAcese Ga rotoltHou 

Seer frOnnan10 MI,. da 
Art. r • E...ci.,. tora 50 091'") eabi ncephic.. Isodreao m at 

Ontegederi ern CCM. 

PARARA EIA ODE OLMEIRO DE 2601 
00800E15 DA '005050 mut0OPAL DE CLEVELANEVA, ESTADO DO 

RAFAELA.IUMS LOSI 
Prema 

SIUMCIP,0 DE CLEVELANDIA 

DECRETO Ni 254,1021 

Nomeia o Soncklor Público Municio, GUSTAVO 

SOARES BORBA para emacem o cargo da Seci Mano 

Municipal da Aaaistêncla 
A PREFETTAULANCIPAL DE CLEVELANDIA AF oEut e403, d5 ccni 110051 

o.o As3'Iooç-t00 0o, ne mi 41 nos, da 096., No, com 
Neer,: 
Art. 1. • Coa nen... 0 Sen. LUIZ GUSTAVO SOARES RORBA 

Por... 90 e' .200 1f4-4 SSI4PA 121 MATO 1.4. colo,, $08700180091 no SacriiieroPundpee na 

So50 maio teia te th,oetrai gamara. as remoam das Los alosoces s 25512016a 
n` 11102520 

n.c.,o0OM en, Minn, 

PARANÁ, EM 12 DE OUTUBRO DE 2011 

AIO' • FIO PH: de ndr, c, 1001 51 r031.03 ai 

GARiNFIE DA PREFFiTA shoaciest DF CIFSRANDIA, 011090 DO 

AR,SLOSI 
Pralreta Matmom 

MARTINS 

Municipal, 

FÁTIMA 

exercer 

çonseerar 

ouchcação. 

CLEVELANDIA. 

• MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA , ...I   PORTAL DO SUDOESTE 
Prata Gettillo Varg., n.. 110,0100, Cloveler.a•Parani 

„ , Ca, P.tal n. RI CEP. 85 5344/00 - Fone,. 10461 numoo 

DECRETO N' 255/2021 

Nomeia ELENICE DE FÁTIMA ZOCKE para 
exercer o cargo de Cheio do Gabinete. 

A PREFEITA MUNICIPAL 3E CLEVELÁNDIA rtAFAELA 

LOS, 00050 oe suas etntioções lei40 oravstas no ai 43. ctir.:50 ry da Lai Orgár,ca 

DECRETA: 

Art. 1" - Fica nomeada a Senhora ELENICE DE 

ZOCKE. eor.adoia do 180, n° 4 150 11)(1-6 SSP:PR. CPF r. 574,964.989-04. PdP1

as fun(Oes do cargo cie Chete de Cadmia. insbtuido pela Lei Mun0Pai if 1.4e4r'99.7

do a alteração da Lei Mor coal n• 2.567:2;116 

Art. 2' - Este clecreiio entra em vigor na data de sua 

•emaOas as disposições, oortrano 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ESTADO DO PARANÁ. EM 15 DE OUTUBRO 01 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

00/4ARA MUNICIPAL DE PATO B.sic0 • ESTADO 00 PARANÁ 
EXT.TO DO CONTRATO it• 302021 

Partos CAmARA laiiNWIPAL DE PATO BRONCO CAPJAAF ii MA 10.00145 e SAFEWEEI 5CGURANÇ A 
Ls° 'INFORMAÇÃO LTD., EN,AfF, 01.52/2 086/0801.00 Oblato ConomeLao de IrerVe50 pwa 10150041 d) 
conv. dê SCAedlo de emoimboa por mon) do Cent.. Neeta e por,. On macabras paca eaccidac 00 
nrcemidatlew dè C.N. NOI, (4. , de P. Pranno V.or r: ...lo, or.É.,.. a ser o., pire meio,. • o 
a0an.o nM1.041144 

Rem 
I- , 

Eapaci... Ou.. cabmada Valor onda. Topo imtonado pot I 
dem 

Cactiruaçbo (Pr..) ,naiTice 
CPI • 0.1 08/0111101 05 AIOS/ RI 5 7011,00 - I 

, 

-- i-- 

Certenicte Olgeas os notem o- 
CliP1 - 03 

i  , s

, ,,,,, 
RS 20520 RS 1 060.00 

Panai oe musas,. - r
Total 4v54,0451.enaae 

1-- ,:-.„,,,,. 
RIA 760,00 

...cá 0 orare oa Ape-da do 081,11, uca do 101107.1 num.. ...pium na 005 . 4011 oubiegolio 
Dotacao 13317 3 Sintra 59103 Urram .0040. 04- 101000), Pessoa uviora OH.,  ege eoormo il 
051000 oa 5,110e010 Os k.011.04s n. 181282.. non Pinico do art 24 ii da I o F.o.. if 0 6001991 contonno 
maga.. coesta.1 oo gomam n• 97.2021 Foro, F. a.e o toro oa Commra em Paaa Bre.. Ea.o eo 
,.... pe. Ur -.. 1,....128. fIk1a,0., 4.,  penam. tons. Lotai. d. a aa0natoro: F.o Miem )3 do 
04.4. da .1 Joe., Soma. Coneasmati o Lua Ceines 4inteinnaT ...mor Canta:soa 

CONSELHO MuNICIPAL 00S DIREiTOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

CLEVELAN.-PR 

RE SOL UÇÃO 010:2521 

Sumula. Aprova a alteração dos dados constantes no P•ano de 

Ação osenclos cr, SIFF. referentes ao Cofinactamento Dam 

Fortaleces,. de Acoes Hatimina paia n 01100.13 Intrincai elos 

pagamentos ate 31 12 2020, xnforme Dasteração 0961258. 

O Conselho Munveal dos Direitos da Chança e do Aodescente - CMDCA de 

Caosegn.. Estado do Paraná no use de suas alritnnçóes conferidas pela lo• 

Muni.. R°. 134511993, alterada peia Lm Mundipo' n. 2007:2500 Considerando 

pionbrip rodliEadd onn 13 de Outubro cie 2021: 

RESOLVE: 

A, 1 - Apcova 0 810105:10 c)0.4 dados COnStatites no Plano 00 Ação inseridos no 

• - 500e70a Fondo e Fundo referentes ao Colinaciamenlo Data Fortaiecimenlo 

de Agies vedadas para a Primeira Infância doo oagannedles ate 31 12 2020 

conforme Deliber,So 09612018. onde o nutTinco de crianças não condiz dorn 

enorme,. oem a makla0e00 municio. 

Ari - Esta Retolocãe entra ern gor ra dam de Sua publicaÇA0 

CleroIândia 14 Outoom 00 21121 

Henrique °agaste 

Presdenie do Cense700 641.00001 dos 0061109 01 Crança 0006001.5,0,1. - 

CMDCA 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA Sr. 30012021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no 

uso das 311i0ulobas legais orevistas 10 00 inCiSO IV da Lei proa,. MoVIVEal 

RESOLVE: 
Art. • • - Ficn nomeada a snevictora MARIANE 

FORMEHL temo Dwetera do Escota Mun.,. Doutor 01011100 Busato- EIEF: cem 

çarga horária de 40 horas semanais 

Art. 20, Esta Portaria entra em 21910 00 data de Sua 

publicação. ,ovogandc•se os dIsposuMs em contrAne 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA, ESTADO DO PARARA EM 14 DE OUTUBRO DE 2021 

RAFAELA LOSI 

Prefelta MunIcIpal 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA N°30112021 

Aliem a Portaria ni29,2021 que nomeou 
CRISTiANO LUIZ LOUREIRO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. 

aso das aia:Nicei legam preesias arl. 43, nom, IV da Lm Ortiânrca Murocipa. e 

conaidorando a Lei Monic•pal r,2 418112. 

RESOLVE: 
Art, 15- DESIGNAR o Sevido, Púd,co Mune.ipnl. 

CRISTIANO LUIZ LOUREIRO mairieula r' 1 444..1 nam desenvolver as atnbuiçaSes 

de seu Ceitg0 no Departamento de Tributação e. 000500 a complexidado e dedica gio 

P013015 sare coneedola Cingir.. de Func2d4 e00 50% Sobre O selaria base 

An. 2' • Esta Portara areia em vig01 na data Cl sua 

oubtcacao mvotracclo-ae as disposiodes ern contrario 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO • ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 37. DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

O PreSidenle da Uma. Municipal de Pato Branco. Estado do Parena. 
nO USO de SuaS atobuições Ioga/Soda conformidade Com as disposições contidas no 
inciso XII. do artigo 31. da Resolução n° 1. de 8 ce janeiro de 2014 ¡Regimento 
Interne). 

CONSIDERANDO o ósposlo cOntid0 nos ais 68, 69 e 70 do 
Regimento Interno: 

CONSIDERANDO o disposto contido no Decreto-Lei 50201 de 2711r 
fevereiro de 1967 

CONSIDERANDO a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 13 de 
outubro de 2021: 

RESOLVE: 

Art. 1' Instalar a COMissãO Processanto • CP, composta MIOS 
vereadores Dirceu Luiz Boaretto Podemos, Rafael Celestrin • PSD e ThanIa Maria 
Cammski Gehlen • DEM. com a finalidade de apurar suposta infraçãn 
politica-administrativa cometida pelo Prefeito Municipal de Pala Branco, Robson Cantu. 
conforme .nUndas feitas por Ctrzar Augusto Vassolows, e Bruna Sosolowsk,. 

Art. 2.  A presidência e relatona da Comissa0 serão exercidas, 
respectivamenle, pelos vereadores Dirceu Loz Boaretto • Podemos e Than. Maria 
Ceminski Gera, • DEM 

Art, 3.  Esta Portana entra ern rigo, na data de sua Publicação 

Gabinete da Presidência, aos 14 das do mês de outubro de 2021, 

Joecir Bernardi 
Presidente 
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outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 120.206,20. Prazo 
de vigência: 06 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de outubro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 71/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO 
NATALINA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14:00h do dia 29 de 
outubro de 2021. Abertura dos envelopes: as 14:01h do dia 29 de 
outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 45.916,67. Prazo 
de vigência: 06 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município 
de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de outubro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:9AE1E557 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 12/2021 
DATA: 16.09.2021 ABERTURA: 08.10.2021 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para seleção de 
empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo 
Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas à contratação de 
empresa (pela própria instituição) para executar a construção de 
unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do 
"Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem determinados 
e pertencentes ao Município, de acordo com o termo de referência — 
Anexo I. 
Considerando a desistência de interpor recursos, recebido por e-mail 
em 08 de outubro de 2021 e que, a proponente participante foi 
INABILITADA por não atender ao exigido no edital, o presente 
CHAMAMENTO tornou-se FRACASSADO. 

Coronel Vivida, 08 de outubro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:DC535D08 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
EXTRATO CONTRATO N° 014/2021 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZ OS - 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO - 
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021. 

Contrato: Contrato n." 014/2021. 

Contratante: Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos. 

Contratada: MTS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

Objet o: 

, 
Aquisição dc combustivel para os vciculos da Câmara de Vereadores de Dois 
Vizinhos. 

Valor total: 
Será de RS 2.899.50 (dois mil oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos). 

Prazo: 06 (seis) meses. 

Data da assinatura: 14 de outubro de 2021. 

Dois Vizinhos, 14 de outubro de 2021. 

JUAREZ ALBERTON 
Presidente 

Publicado por: 
Claudia Britto Lorenzo 

Código Identificador:269ADEA9 
--- -----

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
EXTRATO CONTRATO N° 015/2021 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS - 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO - 
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2021. 

Contrato: Contrato n.' 015/2021. 

Contratante: Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos. 

Contratada: Franco Comércio de Decorações Ltda, sob o CNPJ 07.206.010/0001-27 

Objeto: Aquisição de persianas 

Valor total: 
Será de RS 4.665,88 (quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais c oitenta e 
oito centavos) 

- -
Prazo: 06 (seis) meses. 

Data da assinatura: 14 de outubro de 2021. 

Dois Vizinhos, 14 de outubro de 2021. 

JUAREZ ALBERTON 
Presidente 

Publicado por: 
Claudia Britto Lorenzo 

Código Identificador:06B60839 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 
(Lei n° 8.666/93 e Lei 12.232/10) 

Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 025/2021 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE MURO, ALAMBRADO E PAVER PARA MELHORIAS EM 
ÁREA INSTITUCIONAL NO LOTEAMENTO CASA DA 
GENTE I EM DOIS VIZINHOS. 

Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 4 de novembro de 2021 às 
9 horas. 

Valor: R$ 99.995,64 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e 
cinco reais, sessenta e quatro centavos). 

Local de entrega e abertura dos envelopes: Av. Rio Grande do Sul, 
130 - Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na sede 
da Prefeitura Municipal. 

O edital estará à disposição dos interessados no site 
www.doisvizinhos.pr.gov.br licitações da Prefeitura Municipal. 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8837 ou 
3536 8819. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 80 
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DiárioOnemParaná 
Comércio. Indústria e Ser,icoli 

Tendo em vista a não disponibilização do Edital tempestivamente, a data de 
abertura passa a ser: 
OBJETO: Obra de recape asfáltico da Estrada Municipal Michel Feres Haddad. 
Execução de serviços de drenagem parcial da Rodovia Michel Fères Haddad, 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 08h50m do dia 03/11/2021. 
ABERTURA: Às 09h00m do dia 03/11/2021. 
LOCAL: Departamento de Licitação - Prefeitura do Município - Av. Minas Gerais, 
301, Centro. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.cornelio_procopio.pr,gov,br 
INFORMAÇÕES: Depto. de Licitações - (43) 3520-8013 - licitacaopmcp0 
gmail.com 

Cornélio Procépio-PR, 13 de outubro de 2021. 
DULCINÉIA SOARES FERREIRA DA SILVA 

Comissão Permanente de Licitações 
147700/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°70/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de outubro de 2021 
até às 08h00min do dia 28 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 28 de outubro de 2021. Inicio da disputa de preços às 
10h00min do dia 28 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
120.206,20. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponiveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.prsov.br ou www.licitacoes-
e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 de outubro de 2021. 
Dinara Mazzucatto - Presidente da CPI.. 

148156/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEI. VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA. LOCAL 
E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 14:00h do dia 29 de outubro de 2021. Abertura dos envelopes: 
as 14:01h do dia 29 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
45.916,67. Prazo de vigência: 06 meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida. das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas ou através do site www coronelvivida.nr.gov.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 14 de outubro de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da 
CPL. 

148167/2021 

1 Dois Vizinhos 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n°8.666/93 e Lei 12.232. 10) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N°025/2021 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: contratação de empresa para execução de muro, alambrado e paver para 
melhorias em área institucional no loteamento Casa da Gente I em Dois Vizinhos. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 4 de novembro de 2021 às 9 horas. 
Valor: R$ 99.995,64 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais, 
sessenta e quatro centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes: Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.pr.gov.br 
licitações da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do fone: 
(46) 3536 8837 ou 3536 8819. 

Dois Vizinhos, 14 de outubro de 2021. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
147977/2021 

1 Doutor Camargo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021 - PROCESSO N° 
80/2021 

Diário Oficial Certificado Digitalmente 1 
OO ee1od.h,zoa O.. do Cat. do %aná. de ~Is 
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O Município de Doutor Camargo, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar às 08h30min do dia 04 DE NOVEMBRO DE 2021, em 
sua sede á Rua Xavier da Silva, 1000, na Divisão de Licitação, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
equipamentos de urgência e emergência destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde conforme Resolução SESA n° 497/2017. 

O Edital n° 06/2021 com todos os detalhes da TOMADA DE PREÇOS 
por MENOR PREÇO POR ITEM, estarão à disposição dos 
interessados, na Divisão de Licitação e no site do Município de Doutor 
Camargo. 

Doutor Camargo/PR, 14 de Outubro de 2021. 

ÉDILEN HENRIQUE XAVIER 
Prefeito do Município 

148096/2021 

1 Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no siso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 64/2021, 
o qual tem conto objeto o "Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Saibro em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas", 
e ADJUDICA o objeto em favor da empresa SAIBREIRA MARIANDRE LTDA. 
pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o n°07.074.670/0001-00. vencedora dos itens 
01 e 02 com valor total de RS 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais). O 
processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer 
n°719/2021 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de outubro de 2021. 
Nassib Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
147924/2021 

TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2021 
Processo Administrativo n°. 184/2021 / Protocolo n° 33416/2021 
Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços de regularização 
do Cemitério Municipal, em conformidade com a Resolução da Sema 002/2009. a 
qual dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios, estabelece condições e 
critérios e dá outras providências. LEGISLAÇÃO: Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, com as alterações introduzidas pela Lei n". 8.883. de 08 de junho de 
1.994, Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei n°. 9.648, 
de 28 de abril de 1.998. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 05 de 
Novembro de 2021. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua 
Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital completo estará 
á disposição dos interessados a partir de 15 de Outubro de 2021, no endereço 
eletrônico http://www.fazendariogrande.prgov.br/ e na Secretaria Municipal de 
Administração - Setor de Licitações 

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de Outubroo de 2021. 
Mauro Antonio Pedroso 

Presidente CPI. 
147629/2021 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. com base no principio da autotutela, 
retifica a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico ri° 56/2021, o qual tem 
como objeto o "Registro de Preços para aquisição de calcário calcitico e 
doloinitico, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico". 
RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico n°56/2020, publicada 
no dia 15 (quinze) de setembro de 2021 na Edição n° 11016/2021, pág. 32, 
do Diário Oficial do Estado do Paraná. 
Onde se lê - CALCÁRIOS CURITIBA EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o n°40.667.620/0001-84. vencedora dos itens 01 e 02 com valor 
total de RS 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 
Leia-se - CALCÁRIOS CURITIBA El RELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o n° 40.677.620/0001-84, vencedora dos itens 01 e 02 com valor total de 
RS 24.600.00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 

Fazenda Rio Grande, 13 de outubro de 2021. 

Nassib Kassem Hammad 
Prefeito Municipal 

147928/2021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 81/2021 
Processo Administrativo n°. 180/2021 / Protocolo n° 50618/2021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Registro de Preço para contratação da empresa para aquisição de Fraldas 
e Lenços Umedecidos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. Disponível no site: www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2021 
PROCESSO LICITATORIO N2 129/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00h do dia 29 de outubro de 
2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 14:01h do dia 29 de outubro de 2021, junto a sala de 
Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

LEquipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 45.916,67 (quarenta e cinco mil novecentos e dezesseis 
reais sessenta e sete centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de outubro de 2021. 

\J•NNC\°-t. __ 
Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

vZ— Xs =;? 
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PraçaPraça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



15/10/2021 13:24 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 71 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

4'

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 129/2021 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
DECORAÇÃO NATALINA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500021339200171017339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 45.916,67 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 14/10/2021 

Data Abertura 29/10/2021 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

•••• 

15/10/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: It ttp://www.coronelvivida,plgov,br

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoComPraWeb.asPx 1/1 


